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Prefeitura Municipal de Alto Araguaia
RELAÇÃO DE ADITIVOS CONTRATUAIS ABRIL/2010

Primeiro termo aditivo ao contrato 049/2010
Contratada: João Neto de Assis Leal
Objeto: Serviços no Transporte Escolar, na linha denominada 07 trabalhando
uma média de 18.18 dia/mês
Valor: Fica o presente aumentado o valor de R$ 5.439,46 (cinco mil
quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos) a partir
desta data.
Data: 28/04/2010

Primeiro Termo aditivo ao contrato 062/2010
Contratado: Jair Buono
Objeto: Serviço de Transporte Escolar, na linha denominada n. º 21
trabalhando numa média de 18.18 Dia/Mês.
Valor: Fica o presente aumentado o valor de R$ 2.379,76 (dois mil trezentos
e setenta e nove reais e setenta e seis centavos)
Data: 12/03/2010

Primeiro termo aditivo ao contrato 064/2010
Contratado: Agnaldo Alves de Abreu
Objeto: Serviço de Transporte Escolar, na linha denominada 23 trabalhando
uma média de 18.18 dia/mês.
Valor: R$ 6.903,70 (seis mil novecentos e três reais e setenta centavos)
Data: 09/04/2010

Primeiro termo aditivo ao contrato 076/2010
Contratada: Nivaldo França dos Santos
Objeto: Serviços de transporte escolar na linha denominada 25 trabalhando
uma média de 18.18 dia/mês
Valor: R$ 16.318,37 (dezesseis mil trezentos e dezoito reais e trinta e sete
centavos)
Data: 28/04/2010

Primeiro termo aditivo ao contrato 028/2010
Contratada: Construtora R4 ltda
Objeto: Prestação de serviços na reforma geral da creche municipal Maria
Ferreira Ribeiro
Prazo: Fica o presente aumentado o prazo de 60 dias a partir desta data.
Data: 26/03/2010

Segundo termo aditivo ao contrato 089/2009
Contratada: J F D de Souza e Cia ltda
Objeto: Aquisição de gás liquefeito P45 e vasilhames P13 para diversas
secretarias deste município
Valor: Fica o presente aumentado o valor de R$ 582,18 (quinhentos e
oitenta e dois reais e dezoito centavos)
Data: 12/04/2010

Segundo termo aditivo ao contrato 116/2009
Contratada: Imunotech Sistemas Diagnósticos Importação e Exportação
ltda
Objeto: Aquisição de testes para exames de bioquímica, imunológicos e
gasometria

Valor: Fica o presente aumentado o valor de R$ 18.506,00 (dezoito mil
quinhentos e seis reais)
Data: 28/04/2010

Segundo termo aditivo ao contrato 120/2009
Contratada: PMH Produtos Médicos Hospitalares ltda
Objeto: Aquisição de testes para realização de exames hematológicos com
concessão de equipamento para o Hospital Municipal.
Valor: Fica o presente aumentado o valor de R$ 8.712,00 (oito mil setecentos
e doze reais)
Data: 28/04/2010

Segundo termo aditivo ao contrato 126/2009
Contratada: PMH Produtos Médicos Hospitalares ltda
Objeto: Aquisição de materiais para testes de exames manuais e para
coleta de sangue, fezes e urina para o laboratório interno do hospital
municipal
Valor: Fica o presente aumentado o valor de R$ 9.269,80 (nove mil duzentos
e sessenta e nove reais e oitenta centavos)
Data: 28/04/2010

Segundo termo aditivo ao contrato 244/2009
Contratada: Construtora R4 ltda
Objeto: Prestação de serviços na construção de quadra poliesportiva para
a comunidade do PA Gato Preto
Prazo: Fica o presente aumentado o prazo de 90 dias a partir desta data.
Data: 01/04/2010

Segundo termo aditivo ao contrato 256/2009
Contratada: N A da Silva & Cia ltda
Objeto: Aquisição de peças para a manutenção de veículos de diversas
secretarias desta prefeitura
Prazo: Fica o presente aumentado o prazo de 3 meses a partir desta data
Data: 01/04/2010

Quarto termo aditivo ao contrato 273/2009
Contratada: Elias Lemes do Amaral
Objeto: Adequação no consultório odontológico do PSF central
Prazo: Fica o presente aumentado o prazo de 41 dias a partir do seu
vencimento
Data: 30/04/2010

Setor de Licitações // Renata Fermino de Oliveira // Presidente CPL
Alto Araguaia 11/05/2010

CONTRATOS CELEBRADOS EM ABRIL DE 2010.

Contrato: 101/2010
Contratada: Construtora R4 ltda
Objeto: Prestação de serviços para construção de estação de tratamento
com caixa de separação de água e óleo
Prazo: 90 dias a contar da expedição da ordem de serviço.
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais),
Data: 25/03/2010

Contrato: 102/2010
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Contratada: Capital Comércio e Representações de móveis e informática
ltda.
Objeto: Aquisição de Materiais de Copa e Cozinha para as Secretarias
desta Prefeitura
Prazo: 10 meses a contar da ordem de serviço extinguindo-se em 31/12/
2010.
Valor: R$ 5.415,76 (cinco mil, quatrocentos e quinze reais e setenta e
seis centavos)
Data: 25/03/2010

Contrato: 103/2010
Contratada: Supermercado Super Ponto Bom Retiro ltda,
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e Higiene,
Materiais de Copa e Cozinha para as Secretarias desta Prefeitura.
Prazo: 10 meses a contar da expedição da ordem de serviço indo até 31/
12/2010.
Valor: R$ 205.297,96 (duzentos e cinco mil, duzentos e noventa e sete
reais e noventa e seis centavos)
Data: 25/03/2010

Contrato: 104/2010
Contratada: Campos e Campos Carneiro ltda
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e Higiene,
Materiais de Copa e Cozinha para as Secretarias desta Prefeitura.
Prazo: 10 meses a contar da expedição da ordem de serviço extinguindo-
se em 31/12/2010.
Valor: R$ 473.858,73 (quatrocentos e setenta e três mil, oitocentos e
cinqüenta e oito reais e setenta e três centavos)
Data: 25/03/2010

Contrato: 105/2010
Contratada: Jairo de Carvalho Bastos
Objeto: Prestação de serviços com casa de apoio em Goiânia-GO para
atendimento de pacientes encaminhados pela secretaria de saúde em
tratamento de saúde.
Prazo: 09 meses a contar da expedição da ordem de serviço extinguindo-
se em 31/12/2010.
Valor: R$ 66.625,00 (sessenta e seis mil e seiscentos e vinte e cinco
reais)
Data: 31/03/2010

Contrato: 106/2010
Contratada: J. B. de Rezende ME
Objeto: Aquisição de madeiras para serem utilizados em pequenas
reformas de mata burros e pontes deste município.
Prazo: 06 meses a contar de sua assinatura.
Valor: R$ 72.440,00 (setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais)
Data: 06/04/2010

Contrato: 107/2010
Contratada: Willian Douglas Fraga da Silva
Objeto: Locação de um imóvel situado na Rua Antônio Aires Fávero, nº.
1.691, Boiadeiro, Alto Araguaia – MT.
Prazo: 08 meses e vinte e cinco dias a contar de sua assinatura
extinguindo-se em 31/12/2010.
Valor: R$ 15.450,00 (quinze mil, quatrocentos e cinqüenta reais)
Data: 06/04/2010

Contrato: 108/2010
Contratada: Romeu José Rhoden
Objeto: Prestação de serviços com pá carregadeira W 220 por 60 horas
trabalhadas.
Prazo: 20 dias a contar da expedição da ordem de serviço.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Data: 12/04/2010

Contrato: 109/2010
Contratada: Wanderley Oliveira Fraga
Objeto: Arquiteto e Urbanista para Elaboração do Partido Urbanístico e
Projeto de Urbanização constando: arruamentos, áreas de reserva
ambiental obrigatória, área de utilidade pública, lotes, quadras, quadras
das áreas e lotes e desmembramentos de área de terra de propriedade

desta municipalidade com 128.446,38 m2, registrada no CRI de Alto
Araguaia sob o nº 4.026.
Prazo: 60 dias a contar da expedição da ordem de serviço.
Valor: R$ 14.990,00 (quatorze mil, novecentos e noventa reais)
Data: 14/04/2010

Contrato: 110/2010
Contratada: Banco do Brasil SA
Objeto: Serviços no recebimento das faturas de água, taxas, tributos e
serviços afins, de qualquer consumidor, emitidas e distribuídas pela
PREFEITURA
Prazo: 09 meses a contar de sua assinatura indo até 31/12/2010,
prorrogável nos termos da lei.
Valor: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais)
Data: 16/04/2010

Contrato: 111/2010
Contratada: Banco Bradesco SA
Objeto: Serviços no recebimento das faturas de água, taxas, tributos e
serviços afins, de qualquer consumidor, emitidas e distribuídas pela
PREFEITURA
Prazo: 09 meses a contar de sua assinatura indo até 31/12/2010,
prorrogável nos termos da lei.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Data: 16/04/2010

Contrato: 112/2010
Contratada: Cooperativa de Crédito do Sul de Mato Grosso ltda – SICREDI
SUL MT
Objeto: Serviços no recebimento das faturas de água, taxas, tributos e
serviços afins, de qualquer consumidor, emitidas e distribuídas pela
PREFEITURA
Prazo: 09 meses a contar de sua assinatura indo até 31/12/2010,
prorrogável nos termos da lei.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Data: 16/04/2010

Contrato: 113/2010
Contratada: Carlos Antonio Rodrigues Oliveira
Objeto: Adequação da estrutura física da Farmácia Básica do Centro de
Saúde
Prazo: 15 dias
Valor: R$ 12.740,00 (doze mil setecentos e quarenta reais)
Data: 27/04/2010

Contrato: 114/2010
Contratada: A. E. da Costa Comércio ME
Objeto: Aquisição de Materiais Didáticos, Materiais de Expediente e
Materiais de Processamento de Dados para as secretarias desta
prefeitura.
Prazo: 09 meses a contar da ordem de fornecimento extinguindo-se em
31/12/10
Valor: R$ 13.225,00 (treze mil duzentos e vinte e cinco reais)
Data: 27/04/2010

Contrato: 115/2010
Contratada: Millenium Papelaria e Materiais de Informática ltda ME
Objeto: Aquisição de Materiais Didáticos e Materiais de Expediente.
Prazo: 09 meses a partir da ordem de fornecimento extinguindo-se 31/
12/10
Valor: R$ 18.382,19 (dezoito mil trezentos e oitenta e dois reais e dezenove
centavos)
Data: 27/04/2010

Contrato: 116/2010
Contratada: Raimex Indústria e Comércio de Produtos de Informática ltda
Objeto: Aquisição de Materiais Didáticos e Materiais de Expediente para
as secretarias desta prefeitura.
Prazo: 09 meses a partir da ordem de fornecimento extinguindo-se em
31/12/2010
Valor: R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais)
Data: 27/04/2010
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Contrato: 117/2010
Contratada: Capital Com. Repres. de Móveis e Informática ltda EPP
Objeto: Aquisição de Materiais Didáticos, Materiais de Expediente e Materiais
de Processamento de Dados para as secretarias desta prefeitura.
Prazo: 09 meses a contar da ordem de fornecimento extinguindo-se em
31/12/10
Valor: R$ 25.050,00 (Vinte cinco mil e cinquenta reais)
Data: 27/04/2010

Contrato: 118/2010
Contratada: Masterpel Comércio de Papeis ltda - ME
Objeto: Aquisição de Materiais Didáticos, Materiais de Expediente e Materiais
de Processamento de Dados para as secretarias desta prefeitura.
Prazo: 09 meses a partir da ordem de fornecimento extinguindo-se em 31/
12/2010.
Valor: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais)
Data: 27/04/2010

Contrato: 119/2010
Contratada: Papelaria & Informática Centrus ltda.
Objeto: Aquisição de materiais didáticos, materiais de expedientes e
materiais de processamento de dados para as Secretarias desta
Prefeitura.
Prazo: 09 meses a partir da ordem de fornecimento extinguindo-se em 31/
12/2010.
Valor: R$ 36.339,56 (trinta e seis mil trezentos e trinta e nove reais e
cinquenta e seis centavos)
Data: 27/04/2010

Contrato: 120/2010
Contratada: R F L Comércio de Produtos de higiene e Descartáveis ltda
Objeto: Aquisição de Produtos de Higienização bem como Assistência
Técnica Preventiva e Corretiva dos Equipamentos que irão Utilizar os
Produtos no Hospital Municipal
Prazo: 08 meses contados a partir da ordem de fornecimento prorrogável
nos termos da lei.
Valor: R$ 76.910,08 (setenta e seis mil, novecentos e dez reais e oito
centavos)
Data: 30/04/2010

Contrato: 121/2010

Contratada: Supermercado Super Ponto Bom Retiro ltda
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de copa e cozinha
e produtos de limpeza para a equipe de conservação das estradas e
para a Universidade Aberta do Brasil (UAB).
Prazo: 08 meses a partir da ordem de fornecimento
Valor: R$ 20.691,59 (vinte mil, seiscentos noventa e um reais e cinquenta
e nove centavos)
Data: 30/04/2010

Contrato: 122/2010
Contratada: Na da Silva e Cia ltda ME
Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras, Fitões, Óleos Lubrificantes, Graxas,
Fluídos, Aditivos, Filtros de Ar e de Óleo, conforme PREGÃO PRESENCIAL
014/2010.
Prazo: 08 meses a partir da ordem de fornecimento extinguindo-se em
31/12/2010.
Valor: R$ 52.108,48 (cinquenta e dois mil cento e oito reais e quarenta e
oito centavos)
Data: 30/04/2010

Contrato: 123/2010
Contratada: Aguilera Auto Peças ltda
Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras, Fitões, Óleos Lubrificantes, Graxas,
Fluídos, Aditivos, Filtros de Ar e de Óleo, conforme Pregão Presencial
014/2010
Prazo: 08 meses a partir da ordem de fornecimento extinguindo-se em
31/12/2010
Valor: R$ 116.046,00 (cento e dezesseis mil e quarenta e seis reais)
Data: 30/04/2010

Contrato: 124/2010
Contratada: Pneus Via Nobre ltda
Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras, Fitões, Óleos Lubrificantes, Graxas,
Fluídos, Aditivos, Filtros de Ar e de Óleo, conforme Pregão Presencial
014/2010
Prazo: 08 meses a partir da ordem de fornecimento extinguindo-se em
31/12/2010.
Valor: R$ 69.610,00 (sessenta e nove mil seiscentos e dez reais).
Data: 30/04/2010

Setor de Licitações // Renata Fermino de Oliveira // Presidente CPL
Alto Araguaia 11/05/2010

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
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Prefeitura Municipal de Apiacás
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.
CONTRATADO- OFICINA MECANICA BAUMGART LTDA-ME
CONTRATO N° - 153/2010
VALOR GLOBAL- R$ 68.280,00
(sessenta e oito mil, duzentos e oitenta reais)
OBJETO – PRETSAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS
PRAZO VIGENCIA – 30/04/2010 A 31/12/210

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.
CONTRATADO- JOSÉ APARECIDO MORILHA DE RAMOS-ME
CONTRATO N° - 154/2010
VALOR GLOBAL- $ 19.230,00 (dezenove mil, duzentos e trinta reais)
OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS
PRAZO VIGENCIA – 30/04/2010 A 31/12/210

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.
CONTRATADO- EDILSON DA HORA SILVA -ME -
CONTRATO N° - 093/2010-1º TERMO ADITIVO
OBJETO –TRANSPORTE ESCOLAR

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.
CONTRATADO- ROMATRE CONSTRUTORA LTDA -
CONTRATO N° - 105/2008- 6º TERMO ADITIVO DE PRAZO.
OBJETO –CONSTRUÇÃO DO VIVEIRO
 6º TERMO ADITIVO DE PRAZO.
PRAZO VIGENCIA – 30/04/2010 A 30/09/2010

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 018/2010

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de

 Mato Grosso, torna público o resultado da sessão que realizou-se na

data

de  07/05/2010, licitação na modalidade  Pregão  Presencial   018/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

LICITAÇÃO DESERTA – POR NÃO ACUDIREM INTERESSADOS AO

CERTAME.

Prefeitura Municipal de Araputanga

AVISO DE RESULTADO - PREGAO Nº 019/2010

Objeto do Pregão: Execução de Serviços de Publicidade e Divulgação
de Avisos, Atividades, Campanhas, Entrevistas e Programas do Poder
Executivo e Suas Secretarias, feita por meio de Rádio-Difusão (AM).
Data da realização: 12/05/2010.  Empresa Vencedora do Certame:
FUNDAÇÃO ARCO IRIS DE ARAPUTANGA  -Valor Total: R$ 54.000,00
(Cinquenta e Quatro Mil Reais). Araputanga MT,  12 de maio de 2010.
REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO - Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Aripuanã
Extratos referentes ao mês de abril de 2010.

Extrato do Contrato nº. 208/2010
Ref. Locação do prédio que será destinado à instalação e funcionamento
do Escritório de Apoio da Prefeitura de Aripuanã em Cuiabá; Contratante:
Pref. de Aripuanã; Contratada: CARMÉLIA FRANCISCA MELLO REIS; Valor
Global: R$ 4.050,00; Vig.: 01/04/2010 A 31/12/2010;
Extrato do Contrato nº. 209/2010
Ref. Contratação de Empresa Especializada para realização do Concurso
Público Municipal/2010; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
ELIANDRO VAHL; Valor Fixo: R$ 23.000,00; Valor Estimativo: R$ 21.880,00;
Vig.: 01/04/2010 A 30/09/2010; Carta Convite nº.006/2010;

Extrato do Contrato nº. 210/2010
Ref. Prestação de Serviços de Assessoria de Imprensa neste Município;
Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado: SUELIANO RAMOS
SANTANA; Valor Global: R$ 28.000,00; Vig.: 01/04/2010 A 30/11/2010;
Carta Convite nº.007/2010;
Extrato do Contrato nº. 211/2010
Ref. Aquisição de peças destinadas a manutenção do trator esteira D-
50 deste Município; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
IMPORCARTE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA; Valor Global:
R$ 19.057,86; Vig.: 07/04/2010 A 07/08/2010; Carta Convite nº.009/2010;
Extrato do Contrato nº. 212/2010
Ref. Prestação de Serviços de Assessoria de forma geral, quanto na
Articulação da Prefeitura com órgãos Governamentais e Assessoria
direta ao Prefeito e Vice-Prefeito em Cuiabá; Contratante: Pref. de
Aripuanã; Contratado: MAURÍCIO JOSÉ MAGALHÃES SILVA; Valor Global:
R$ 30.000,00; Vig.: 07/04/2010 A 07/02/2011; Carta Convite nº.008/2010;
Extrato do Contrato nº. 213/2010
Ref. Aquisição de materiais elétricos, destinados a manutenção da
Iluminação Pública deste Município; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: AGUIA ALARMES LTDA ME; Valor Global: R$ 50.139,00; Vig.:
12/04/2010 A 12/07/2010; Carta Convite nº.010/2010;
Extrato do Contrato nº. 214/2010
Ref. Aquisição de materiais elétricos, destinados a manutenção da
Iluminação Pública deste Município; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: INSTALADORA DE REDES ELÉTRICAS SEMACON LTDA; Valor
Global: R$ 225,50; Vig.: 12/04/2010 A 12/07/2010; Carta Convite nº.010/
2010;
Extrato do Contrato nº. 215/2010
Ref. Prest. Serv. de Professor 20h; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: PATRICIA INÁCIO VIEIRA; Valor Global: R$ 2.161,94; Vig.:
12/04/2010 A 30/07/2010;
Extrato do Contrato nº. 216/2010
Ref. Prest. Serv. de Professor 20h; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS; Valor Global: R$ 2.161,94;
Vig.: 12/04/2010 A 30/07/2010;
Extrato do Contrato nº. 217/2010
Ref. Aquisição de material de consumo sendo Pneus com câmara e
protetor para uso nos veículos e maquinários desta Prefeitura; Contratante:
Pref. de Aripuanã; Contratada: LANNER E LANNER LTDA; Valor Global:
R$ 121.294,00; Vig.: 14/04/2010 A 14/10/2010; Tomada de Preço nº.008/
2010;
Extrato do Contrato nº. 218/2010
Ref. Execução de Obra de reforma, adequação e pintura do PSF Centro,
deste Município; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: CAMPOS
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES; Valor Global: R$ 31.119,14; Vig.: 15/04/
2010 A 15/06/2010; Carta Convite nº.011/2010;
Extrato do Contrato nº. 219/2010
Ref. Fornecimento de passagens terrestres para atendimento na área
da saúde neste Município; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
COLNIZA TRANSPORTE E TURISMO LTDA EPP; Valor Global: R$ 44.878,00;
Vig.: 16/04/2010 A 16/07/2010; Tomada de Preço nº.009/2010;

Extrato do Contrato nº. 220/2010
Ref. Contrato de Rateio  à consecução das Ações previstas na Lei
Municipal nº.699/2007 de 13/07/2007 e em consonância com o Estatuto
do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Ecônomico, Social e
Ambiental “Vale do Juruena”; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL “VALE DO JURUENA”; Valor Global: R$ 39.537,00;
Vig.: 01/01/2010 A 31/12/2010;
Extrato do Contrato nº. 221/2010
Ref. Prestação de Serviços no atendimento de pacientes usuários do
SUS fora do domicílio em Cuiabá; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: MICHAEL FERRAZ DO NASCIMENTO - ME; Valor Global: R$
44.640,00; Vig.: 22/04/2010 A 22/01/2011; Tomada de Preço nº.007/
2010;
Extrato do Contrato nº. 222/2010
Ref. Aquisição de produtos químicos para uso do Departamento de Água
e Esgoto; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: S.L. ALBA PISCINA;
Valor Global: R$ 43.040,00; Vig.: 26/04/2010 A 30/12/2010; Carta Convite
nº.012/2010;
Extrato do Contrato nº. 223/2010
Ref. Execução de construção de 01 (uma) sala de aula com instalações
elétricas, na Escola Estadual Indígena na Aldeia Adeca Vela Arara neste
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Município; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: NATIVA
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA; Valor Global: R$ 68.392,29; Vig.:
26/04/2010 A 25/11/2010; Tomada de Preço nº.003/2010;
Extrato do Contrato nº. 224/2010
Ref. Prestação de Serviços de Locação de Linhas Telefônicas Móvel;
Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: VIVO S/A; Valor Global: R$
21.719,88; Vig.: 27/04/2010 A 26/04/2011; Pregão Presencial nº.007/2010;
Extrato 044/2010 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 102/2010
Ref.: Alt. Clausula 1ª; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: ELZA
COLARES DE OLIVEIRA;
Extrato 045/2010 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 061/2010
Ref.: Alt. Carga Horária; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: NAIRA
RUTZATZ; Valor R$: 1.190,06;
Extrato 046/2010 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 030/2010
Ref.: Alt. Carga Horária a menor; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada:
GILVANE GNOATTO;
Extrato 047/2010 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 147/2010
Ref.: Alt. Carga Horária; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: VANCLÉIA
RIBEIRO DA SILVA; Valor R$ 2.380,12;
Extrato 048/2010 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 193/2010
Ref.: Alt. Carga Horária; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: LEONICE
MARIA DA SILVA LEITE; Valor R$: 2.380,12;
Extrato 049/2010 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 107/2010
Ref.: Alt. Carga Horária; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: RAFAEL
FIÚZA JUNIOR; Valor R$: 1.190,06;
Extrato 050/2010 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 110/2010
Ref.: Alt. Carga Horária; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: ERENILDA
SANTOS SILVA; Valor R$: 2.380,12;
Extrato 051/2010 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 257/2009
Ref.: Alt. Prazo de Vigência e Valor; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada:
MARCIA MARIA DE MIRANDA; Vigência: 23/04/2010 a 23/12/2010; Valor
R$: 22.000,00;
Extrato 052/2010 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 256/2009
Ref.: Alt. Valor; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: SERPRA –
SERVIÇOS, PROJETOS E ASSESSORIA LTDA; Valor R$: 7.000,00;

Extrato de Termo de Rescisão nº. 006/2010  Ref. ao Contrato nº.
119/2010
Ref.:  Prestação de Serviços Temporário de Professor ; Distratante:
Prefeitura de Aripuanã; Distratada: FERNANDA FELICIANO DAVID;
Extrato de Termo de Rescisão nº. 007/2010  Ref. ao Contrato nº.
274/2008
Ref.:  Prestação de Serviços Temporário de Técnico em Enfermagem;
Distratante: Prefeitura de Aripuanã; Distratado: ALEXANDRE MARTINS;
Extrato de Termo de Rescisão nº. 008/2010  Ref. ao Contrato nº.
066/2010
Ref.:  Prestação de Serviços Temporário de Professor; Distratante:
Prefeitura de Aripuanã; Distratada: OSMARINA PINHEIRO DA SILVA;

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO EFETUADA NO JORNAL

OFICIAL DOS MUNICIPIOS NO DIA 22 DE MARÇO DE 2010
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Interessado: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres -MT
Assunto: Pregão 03/2010 – CPL/PMBB

HOMOLOGO, os atos praticados pela Comissão Permanente de
Licitação, quando do procedimento licitatório referente ao: Pregão nº.
003/2010 – CPL/PMBB , considerando-o “FRACASSADO” por não ter
sido possível a obtenção de proposta valida, para que produza os efeitos
legais nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

Barra do Bugres/MT,  22  de março de 2010.

Wilson Francelino de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão  Nº.:03/2.010

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,
torna público para o conhecimento dos interessados o resultado do
procedimento licitatório na modalidade Pregão Nº.: 03/2.010, AQUISIÇÃO
DE,FILTRO DE AR, FILTRO DE COMBUSTIVEL, ÓLEOS
LUBRIFICANTES E OUTROS PARA ATENDER  os  veículos de
propriedade desta municipalidade.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR  PREÇO POR ITEM
RESULTADO DA LICITAÇÃO: “FRACASSADA”.

Barra do Bugres – MT, 22 de março de 2010.

Wilson Francelino de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO DE REABERTURA DO   PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA SANIFICAÇÃO DOS
ORGÃO PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (PSF,
CENTRO DE REABILITAÇÃO, CAPS,CENTRO INTEGRADO, BANCO DE
SANGUE, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E HOSPITAL MUNICIPAL DE BARRA DO

BUGRES).

A Prefeitura Municipal Barra do Bugres-MT, por intermédio da
Pregoeira, no uso das atribuições que lhe confere a lei, comunica aos
interessados a REABERTURA do procedimento licitatório em epígrafe. A
sessão pública ocorrerá no dia 13/05/2010 às 8:00 (oito) horas, na sede
da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT. Mais informação aos
interessados obterão na Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, na
Praça Ângelo Masson 1.000, Centro no Departamento de Licitação ou
pelo  telefone (65) 3361-2771.

Barra do Bugres-MT, 07 de maio de 2010.

Marilene da Silva Campos
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 001/2010

A CÂMARA MUNICIPIAL DE VEREADORES DE BARRA DO BUGRES
- MT, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. VANDERSON
VITOR DA SILVA, torna público o contrato nº. 004/2010 realizado junto
a Valores Soares & Orione e Borges Ltda., em conformidade com a Lei nº
8.666/93 e alterações, e das condições fixadas no respectivo Edital,
onde foram convocados todos os interessados a participarem do certame.

DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de

consultoria nas áreas: Contábil, l icitações, recursos humanos,
almoxarifado e rotinas administrativas..

        DO VALOR:
        O valor total do objeto deste contrato é de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), que serão pagos em 10 (dez) parcelas iguais, na importância
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ambas com vencimento até o décimo dia
útil do mês subseqüente ao vencido, mediante aprovação e conferência
efetuada pela Secretaria Municipal de Administração.

           DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser:
Determinada por ato unilateral e estrito da Administração, nos

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n
º 8.666/93;

Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no termo no
processo licitatório, desde que haja conveniência da administração.

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela
Administração, com as conseqüências previstas no item 10.2.

Constitui motivo para rescisão o previsto no artigo 78 da Lei Federal
8.666/93.

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78
da Lei Federal n º 8.666/93, sem haja culpa do CONTRATADO, será esta
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ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

A rescisão contratual que trata o inciso I do artigo 78 acarreta as
conseqüências previstas no artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei Federal
n º 8.666/93.

DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Bugres – MT, para dirimir

questões oriundas deste Contrato não resolvidos na esfera administrativa,
com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que outro
seja.

Barra do Bugres, 05 de março de 2010.

Vanderson Vitor da Silva           Valores Soares & Orione e Borges Ltda
     Presidente                    Rep. Por Sara de Lourdes S. O. E Borges
    Contratante                                                     Contratado

Testemunhas:

EXTRATO DO CONTRATO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 002/2010

A CÂMARA MUNICIPIAL DE VEREADORES DE BARRA DO BUGRES
- MT, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. VANDERSON VITOR
DA SILVA, torna público o contrato nº. 003/2010 realizado junto ao Auto
Posto Bugrense Ltda., em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações,
e das condições fixadas no respectivo Edital, onde foram convocados
todos os interessados a participarem do certame.

DO OBJETO E FINALIDADE

O objeto do presente Contrato é o fornecimento de combustível
nas quantidades de especificações abaixo:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITARIO   VALOR TOTAL
001 19.800 LT Gasolina       2,60       51.480,00

A finalidade deste contrato é o abastecimento da frota de veículos
da Câmara Municipal de Barra do Bugres – MT.

DO VALOR E FORMA DE  PAGAMENTO
Receberá o CONTRATADO pelo fornecimento dos produtos a

importância de R$ 51.480,00 (cinqüenta e um mil quatrocentos e oitenta
reais), a serem pagos mensalmente mediante a apresentação de fatura
acompanhada das respectivas Ordens de Fornecimento do período.

Nos preços ajustados já estão incluídos todos os componentes
de custo, sem exceção, não se admitindo quaisquer acréscimos nos
valores propostos.

Os pagamentos ficarão sempre condicionados a disponibilidade
de caixa.

As notas fiscais serão emitidas levando-se em conta o consumo
do período, conforme Ordem de Fornecimento.

Ocorrendo reajustamento de preços, para cima ou para baixo,
pelas distribuidoras ou mesmo autorizados pelos órgãos competentes,
os mesmos serão reajustados, pela variação do percentual resultante da
diferença do preço fixado na proposta e/ou nos já aditivados e o dia da
entrada em vigor do novo preço, aplicado única e exclusivamente sobre o
saldo remanescente de litros a ser fornecidos.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos
dos recursos próprios da CONTRATANTE, e serão empenhados na dotação
orçamentária como se segue:

01.031.1010.3.3.90.30.00 – MANUTENÇÃO LEGISLATIVA
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

DO FORO

O Foro da Comarca de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,
é competente para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato
com renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratos, assinam o presente instrumento
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Câmara Municipal de Barra do Bugres – MT, 30 de abril 2010.

VANDERSON VITOR DA SILVA
CONTRATANTE

AUTO POSTO BUGRENSE LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

EXTRATO DO CONTRATO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 003/2010

A CÂMARA MUNICIPIAL DE VEREADORES DE BARRA DO BUGRES
- MT, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. VANDERSON
VITOR DA SILVA, torna público o contrato nº. 004/2010 realizado junto
ao Supermercado Pelachim Ltda., em conformidade com a Lei nº 8.666/
93 e alterações, e das condições fixadas no respectivo Edital, onde
foram convocados todos os interessados a participarem do certame.

DO OBJETO:
O presente documento contratual tem por objeto a aquisição de

materiais de consumo e de limpeza, para as instalações da Câmara
Municipal de Barra do Bugres – MT, conforme discriminados no ANEXO
I do Edital.

        DO VALOR:
        Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$

19.492,26 (dezenove mil quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e
seis centavos).

           DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
        Os produtos, objetos deste contrato deverão ser entregues

pelo fornecedor, a Câmara Municipal de Barra do Bugres – MT, após a
solicitação por escrito da CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias,
juntamente com a Nota Fiscal, no seguinte endereço: Rua Belo Horizonte,
70 – Centro – Barra do Bugres – MT.

DA VIGÊNCIA:
            Este Contrato terá vigência após a data de sua assinatura,

eficácia com publicação do extrato no Diário Oficial dos Municípios
Matogrossenses – AMM, até 31/12/2010.

        DA RESCISÃO CONTRATUAL:
       A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões até
25% (vinte e cinco por cento), que se fizerem necessários no quantitativo
dos produtos.

       A rescisão do contrato terá lugar de plena direito,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, obedecido
as situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da  Lei 8.666/
93 em sua atual redação e especialmente quando a empresa
adjudicatária:

      a) atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além
de 30 (trinta) dias após o prazo preestabelecido no Edital;

      b) falir ou dissolver-se; e

      c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
desta licitação, sem a expressa anuência da Secretaria de origem.

      DO RECEBIMENTO:
      A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada

após ter sido o mesmo considerado satisfatório, por uma comissão de
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no mínimo 03 (três) membros, designada especialmente para este fim,
ficando a empresa fornecedora obrigada a substituí-lo sempre que ocorrer
falha, em tempo hábil.

      DO PAGAMENTO:
      O pagamento será efetuado, em um prazo não superior a 30

(trinta) dias a contar da data de entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo setor competente
da Câmara Municipal de Barra do Bugres – MT. Comissão Permanente de
Licitação.

      Os preços são fixos e irreajustáveis.

       DO FORO
       Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Bugres, Estado de

Mato Grosso – MT, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja – CPL – da
Câmara Municipal de Barra do Bugres – MT – Material de Consumo e
Limpeza.

      E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre
si, ajustado e contratado, é expedida o presente  contrato em 04 (quatro)
vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e
pelas testemunhas abaixo identificadas, dele sendo extraídas as cópias
necessárias a sua aprovação e execução.

Barra do Bugres, 03 de maio de 2010.

VANDERSON VITOR DA SILVA         F. PELACHIM & CIA LTDA

Testemunhas:

RELATÓRIO

Os membros da Comissão Permanente de Licitação desta Casa
de Leis, tendo em vista o certame Licitatória na Modalidade Menor Preço
Global 002/2010, autorizado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal,
reunimos coma finalidade especifica de apreciação e julgamento das
proposta e adotar providencias relacionadas a aquisição de combustível
para a frota do Legislativo Municipal, nos termos do Edital, levamos a
conhecimento de V. Exª. os fatos julgados importantes ocorridos durante
a licitação.

Foram convidadas as empresas constantes nestes autos, sendo
que somente duas apresentaram proposta e documentos necessários
para a habilitação.

Examinadas as propostas, constatamos que as empresas que
apresentaram suas propostas com respectivos valores, cumprindo as
normas pré-estabelecidas.

Cumprindo o encargo que nos foi confiado relativo ao processo
licitatório em apreço, constatamos que a empresa Auto Posto Bugrense
Ltda., foi vencedora no referido certame, cujo valor apresentado foi de
R$ 51.480,00 (cinqüenta e um mil quatrocentos e oitenta reais).

É o nosso parecer, que colocamos à apreciação da Assessoria
da Câmara Municipal de Barra do Bugres-MT.

Barra do Bugres, 30 de abril de 2010.

   ALEXSANDRO COSTA AGUIAR
         Presidente

JOSELINA DA SILVA SOUZA GILVAN FERREIRA DOS SANTOS
             Membro        Membro

Prefeitura Municipal de Cáceres

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA PREÇO
 TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2010 – PROCESSO 46/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, através da Comissão
Permanente de  Licitação, informa a todos os interessados que a abertura
da proposta  de preço, referente a Tomada de Preços 001/2010 - dar-se-
á no dia 14/05/2010, às 09h.

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão de Licitação

Aviso de Abertura de Licitação
Tomada de Preços n° 03/2010 – Processo n° 97/2010

O Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, mediante da sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento
dos interessados, que, às 13:00 horas, horário local (MT), do dia 28 de
maio de 2010, na sala de licitações da sede da Prefeitura Municipal,
situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 1895 – COC – CEP 78200-000,
realizar-se-á licitação, cujo tipo é o menor preço - Global, com início dos
trabalhos de recebimento e abertura dos envelopes de nº 01 e 02,
contendo os documentos de habilitação e proposta comercial,
respectivamente, para a execução do seguinte objeto:

- Contrataçao de empresa especializada para a “revitalização da
Praça Esperidião Marques localizado no bairro São Miguel, neste
Município”, em conformidade com as condições do edital e seus anexos.

OBS.: Os interessados poderão retirar o edital completo na sede da
Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, e/ou através do site:
www.caceres.mt.gov.br mediante o prévio recolhimento da importância
de R$ 100 (cem reais), pagável mediante a apresentação do respectivo
DAR, junto a Tesouraria desta Prefeitura, valor este que se refere ao
custo de emolumentos, no horário das 12:00 às 18:00 horas, em dias
úteis.

Prefeitura de Cáceres - MT, 11 de maio de 2010.

LUIS AURÉLIO ALVES
PRES. DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECRETO Nº. 050
DE 25 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre a contratação de Técnicas de Nível Médio, por prazo
determinado, para a Secretaria Municipal de Ação Social, na forma que
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.
74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda o disposto
no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII da Lei
Orgânica Municipal e Lei Municipal nº. 2.179 de 20 de maio de 2009, e

                  CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo
Geral nº. 25521, de 22 de dezembro de 2009 da Secretaria Municipal de
Administração,

                   R E S O L V E:

Art.1º- Contratar, por prazo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da Lei e com
vínculo previdenciário, ao Regime Geral de Previdência Social – INSS e
Regime Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 25, de 27/11/97, as
senhoras abaixo relacionadas, para comporem o quadro da equipe técnica
das ações de apoio à Gestão Municipal do Programa Bolsa Família e do
Cadastro Único, lotadas na Secretaria Municipal de Ação Social.
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Art.2º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão a conta da
Dotação Orçamentária 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de janeiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em : 25.01.2010

DECRETO Nº. 052
DE 25 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre a contratação de Técnicos de Nível Médio, por prazo
determinado, para a Secretaria Municipal de Ação Social, na forma que
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda o disposto no
Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII da Lei Orgânica
Municipal e Lei Municipal nº. 2.177 de 20 de maio de 2009, e

 CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.
25523, de 22 de dezembro de 2009 da Secretaria Municipal de
Administração,

 R E S O L V E:

Art.1º- Contratar, por prazo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da Lei e com vínculo
previdenciário, ao Regime Geral de Previdência Social – INSS e Regime
Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 25, de 27/11/97, os senhores
abaixo relacionados, para comporem o quadro da equipe técnica do Projeto
Conviver e Projeto de Ações Sócioeducativas de Apoio à Família, lotados
na Secretaria Municipal de Ação Social.

   Art.2º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão a conta
da Dotação Orçamentária 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de janeiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em : 25.01.2010

DECRETO Nº. 053
DE 25 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre a contratação de pessoal, por prazo determinado,
para a Secretaria Municipal de Ação Social, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.
74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda o disposto
no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII da Lei
Orgânica Municipal e Lei Municipal nº. 2.176 de 20 de maio de 2009, e

                  CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo
Geral nº. 25520, de 22 de dezembro de 2009 da Secretaria Municipal de
Administração,

R E S O L V E:

Art.1º- Contratar, por prazo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da Lei e com vínculo
previdenciário, ao Regime Geral de Previdência Social – INSS e Regime
Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 25, de 27/11/97, as senhoras
abaixo relacionadas, para comporem o quadro da equipe técnica do Serviço
de Orientação e Acompanhamento a Adolescentes em Cumprimento de
Medida Sócioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços
à Comunidade, lotadas na Secretaria Municipal de Ação Social.

Art.2º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão a conta da
Dotação Orçamentária 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.

   Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de janeiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em : 25.01.2010

DECRETO Nº. 054
DE 25 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre a contratação de pessoal, por prazo determinado,
para a Secretaria Municipal de Ação Social, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda o
disposto no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº. 2.178 de 20 de maio de
2009, e

                  CONSIDERANDO o que consta no processo sob
Protocolo Geral nº. 25519, de 22 de dezembro de 2009 da Secretaria
Municipal de Administração,

                   R E S O L V E:

Art.1º- Contratar, por prazo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da Lei e com
vínculo previdenciário, ao Regime Geral de Previdência Social – INSS e
Regime Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 25, de 27/11/97, os
senhores abaixo relacionados, para comporem o quadro da equipe técnica
do Programa de Atenção Integral à Família-PAIF, lotados na Secretaria
Municipal de Ação Social.

Art.2º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão a conta
da Dotação Orçamentária 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.

   Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de janeiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em : 25.01.2010
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DECRETO Nº. 126
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

    ART. 1º - Nomear em consonância com o regime jurídico vinculado
ao Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº. 25 de
27.11.97 e ao Regime de Seguridade Social do Município através da PREVI-
CÁCERES – Lei Complementar nº. 62 de 12.12.05, os senhores abaixo
relacionados, aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos,
homologado pelo Decreto Nº. 460 de 04 de julho de 2008, para exercerem
suas funções na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal
de Cáceres, a partir de 10 de fevereiro de 2010.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO – 40 HORAS

NOME A PARTIR
Claudinéia Maria Mendes Soares 10/02/2010
Antonia Silvestre de Oliveira 10/02/2010

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO – ESCOLA MUNICIPAL
SÃO FRANCISCO - 40 HORAS

NOME A PARTIR
Vilma da Silva Dias Souza 10/02/2010

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO – ESCOLA MUNICIPAL
NÚCLEO JARDIM GUANABARA - 40 HORAS

NOME A PARTIR
Wilma de Campos Santos Plaqui 10/02/2010

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO – ESCOLA MUNICIPAL
UNIÃO E TRABALHO - 40 HORAS

NOME A PARTIR
Geisa Silva 10/02/2010

GUARDA – 40 HORAS

NOME A PARTIR
Antonio Benedito de Arruda 10/02/2010
Carlos Pinheiro da Silva 10/02/2010
Geraldo Pereira da Silva 10/02/2010
José Geraldo Gil 10/02/2010
Luiz Ferreira das Neves 10/02/2010
Márcio Leopoldino de Jesus 10/02/2010
Sebastião Natalício Laia 10/02/2010
Sidney Sampaio 10/02/2010
Thiago de Medeiros Deluqui 10/02/2010
Worley Batista da Silva 10/02/2010

GUARDA – ESCOLA MUNICIPAL LARANJEIRA - 40 HORAS

NOME A PARTIR
Hilzinei Lourenço da Silva Nogueira 10/02/2010

GUARDA – ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE - 40 HORAS

NOME A PARTIR
Neder Maciel Villas Boas 10/02/2010

GUARDA – NÚCLEO BURITI - 40 HORAS

NOME  A PARTIR
Rozinei Cuiabano da Silva 10/02/2010

GUARDA – ESCOLA MUNICIPAL 16 DE MARÇO

NOME A PARTIR
Jefferson Duarte de Lira 18/02/2010

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

   Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de fevereiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 23.02.2010

DECRETO Nº. 165
DE 17 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,

      CONSIDERANDO o que consta dos Processos sob Protocolo
Geral nº.s 6244 de 10.03.2010, 5157 de 25.02.2010, 5378 de 01.03.2010,
5543 de 03.03.2010, 5258 de 26.02.2010, 4755 de 22.02.2010, 5266 de
26.02.2010, 5498 de 02.03.2010, 5512 de 02.03.2010, 4860 de
23.02.2010 e 5539 de 03.03.2010.

R E S O L V E:

 ART. 1º - Nomear, em consonância com o regime jurídico vinculado
ao Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº. 25 de
27.11.97 e ao Regime de Seguridade Social do Município através do
PREVI-CÁCERES – Lei Complementar nº. 62 de 12.12.05, os senhores
abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos,
homologado pelo Decreto nº. 460 de 04 de julho de 2008, para exercerem
suas funções na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Cáceres.

NOME CARGO         A PARTIR
Raquel Gomes de Moraes Enfermeira         08.03.2010
Aireno de Souza Silva Enfermeiro        08.03.2010
Graziele Aguiar Dias Enfermeira        08.03.2010
Glaucia Paula Accordi Enfermeira         11.03.2010
Pamella Zoccoli Gattass Enfermeira        08.03.2010
Janaina Gomes dos Santos Enfermeira        08.03.2010
Denis Fernandes Costa Cavalcante    Auxiliar de Farmácia        08.03.2010
Luis Emanuel Monteiro da Silva Filho   Auxiliar de Farmácia         08.03.2010
Vinicius da Mata Lopes       Auxiliar de Farmácia         09.03.2010
Luciana dos Reis     Assistente Administrativo    08.03.2010

   ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 17.03.2010

DECRETO Nº. 170
DE 23 DE MARÇO DE 2010.

Dispõe sobre a contratação de Educadora/Profissional de
Abordagem, por prazo determinado, para a Secretaria Municipal de Ação
Social, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda o
disposto no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº. 2.183 de 20 de maio de
2009, e
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     CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral

nº. 6122, de 10 de março de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração,

  R E S O L V E:

Art.1º- Contratar, por prazo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da Lei e com vínculo
previdenciário, ao Regime Geral de Previdência Social – INSS e Regime
Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 25, de 27/11/97, a senhora
LUANA ELKY BRITO, educadora/profissional de abordagem para compor
o quadro da equipe técnica do Serviço de Enfrentamento à Violência, ao
Abuso e à Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes, lotada na
Secretaria Municipal de Ação Social, período de 09.03.2010 a 31.12.2010.

    Art.2º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão a conta
da Dotação Orçamentária 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

  Afixado em : 23.03.2010

DECRETO Nº. 174
DE 24 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
4888, de 23 de fevereiro de 2010 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E:

ART. 1º - Rescindir a pedido, o Contrato de Trabalho de ROSIMAR
MENDES GONÇALVES, Monitora, lotada na Secretaria Municipal de Ação
Social, a partir de 23 de fevereiro de 2010.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 24.03.2010

DECRETO Nº. 175
DE 24 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII,
da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
7131, de 23 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E:

ART. 1º - Rescindir a pedido, o Contrato de Trabalho de MICHELLY
OLIVEIRA DA FONSECA, Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de
Ação Social, a partir de 31 de março de 2010.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 24.03.2010

Prefeitura Municipal de Colíder
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2010 – REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Colíder/MT, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente ao
Pregão Presencial nº 028/2010, cujo objeto é registro de preços para
futura e eventual aquisição de leite de origem animal (vaca)
pasteurizado para manutenção das escolas municipais de
Colider/MT. Foi considerado DESERTO por ausência de licitantes
interessados.

Colíder/MT, em 10 de Maio de 2010

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publique-se

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro,
torna público, para conhecimento dos interessados, que do julgamento
do certame Licitatório sob Modalidade Pregão Presencial nº 029/2010,
deliberou-se por julgar deserto o presente certame tendo em vista a
ausência de participantes. Nesta oportunidade deliberou pela repetição
do procedimento licitatório nos mesmos termos do publicado
anteriormente, ficando o mesmo com data de abertura prevista para o
dia 25/05/2010 as 09:00 horas no mesmo endereço. O Edital completo
está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal
de Colíder – Comissão Permanente de Licitação, sito na Travessa dos
Parecis, 60 – Colíder/MT e no site www.colider.mt.gov.br

Colider/MT, em 12 de Maio de 2010.

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publique-se
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Prefeitura Municipal de Colniza
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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 051/

2010 – PMC
PROCESSO: 6325/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz saber aos interessados
que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com
a finalidade de selecionar propostas para: Registro de Preços para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Fretamento de Aeronaves monomotor (Táxi Aéreo), visando à locação de
aeronaves, para atender as necessidades do Gabinete da Prefeita e
Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a precariedade do
transporte na região, pelo período de 07 (sete) meses, conforme
especificações constantes do anexo I, parte integrante do edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Municipal
nº. 160/2009, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 27 de maio de 2010, às
08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal
de Colniza-MT, quando os interessados deverão apresentar os envelopes
nº. 01 - Propostas de Preços e nº. 02 - Documentos de Habilitação ao
Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado dos envelopes acima
mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos
de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame.

Os interessadas, através de seus representantes legais, poderão
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao
Pregoeiro, a partir das 08:00 horas do dia especificado no parágrafo
anterior.

 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em
meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, impresso, de
segunda a sexta-feira, no horário de 7:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30
horas, via SITE www.colniza.mt.gov.br. É necessário que, seja informado
ao Departamento de Licitação via fax – (066) 3571-1000 a retirada do
mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se
fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas
contatar pelo telefone (066) 3571- 1000.

Colniza- MT 12  de maio de 2010.

Antonio Apolinário
Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIA PUBLICA

O Prefeito Municipal de Cotriguaçu, o senhor Damião Carlos de Lima,

no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica Municipal, convoca aos

interessados para participarem da audiência publica municipal a realizar-

se no próximo dia 26/05/2010 ( quarta feira) ás 19:00 hs, na sede da

Câmara Municipal de Cotriguaçu, situada no bairro Jardim Primavera.

Nesta audiência serão apresentados dados do Relatório de Execução

Orçamentária ( RREO) do 1º e 2º bimestres/2010 e o Relatório de Gestão

Fiscal (RGF) DO 1º Quadrimestre de 2010. Esclarecemos que estas

audiências públicas estão previstas no artigo 48 da lei de Responsabilidade

Fiscal.

Cotriguaçu- MT, 12 de  maio de 2010

Damião Carlos de Lima

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Denise

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 024-2010

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo Licitatório
modalidade Tomada de Preço nº. 024-2010, com abertura e julgamento no
dia 29 de Abril de 2010 às 08:00 horas, objetivando a “CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR”, sagrou-se vencedores do
certame os Licitantes:

*ARNALDO BARBOSA DE SOUZA.
CPF: 654.840.531-53.

“VENCEDOR DA LINHA: SÍTIO SÃO GERALDO, SÍTIO ONÇA PINTADA,
SÍTIO DO JAPÃO, FAZ. BELA VISTA, FAZ. OSNI, FAZ. JUIZ, FAZ. SALTO
FELIZ, ASSENTAMENTO PA GAVIÃO.”

*ISMAEL PINHEIRO DE AZEVEDO.
CPF: 109.469.478-99.

“VENCEDOR DA LINHA: FAZ. BANDEIRANTES, FAZ. DO MAIA, FAZ.
RICARDÃO.”

*LOURIVAL GOMES SOARES.
CPF: 257.416.671-04.

“VENCEDOR DA LINHA: FAZ. 03 IRMÃOS, FAZ. SANTA CLARA, FAZ.
FERRADURA, FAZ. ADRIANA E FAZ. DO OLIMPIO.”

Denise-MT., 12 de Maio de 2010.

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Diamantino

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2010

AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO : Registro de Preços para Futura e Eventual

Aquisição de Hidrômetro e Tubetes, conforme especificações e

condições constantes no Edital e seus anexos.

CREDENCIAMENTO: das 08:30 (oito horas e trinta minutos) às 09:00

(nove horas) de 25 de maio de 2010.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO: às  09:00

horas, do dia  25 de maio de 2010.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Av. Desembargador Joaquim Pereira

Ferreira Mendes, nº. 2.341, Bairro Jardim Eldorado, setor de Licitações,

Fone: 65.3336.6400, www.diamantino.mt.gov.br.

FUNDAMENTO LEGAL: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações da

Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98).

Diamantino-  MT, 11 de maio de 2010.

Fabio Tomekiti Fukushima

Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 028/2010

AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais

Aquisições de computadores e periféricos de informática,

conforme especificações e condições constantes no Edital e seus

anexos.

CREDENCIAMENTO: das 08:30 (oito horas e trinta minutos) às 09:00

(nove horas) de 26 de maio de 2010.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO: às  09:00

horas, do dia  26 de maio de 2010.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira

Mendes, nº. 2.341, Bairro Jardim Eldorado, setor de Licitações, Fone:

65.3336.6400, www.diamantino.mt.gov.br.

FUNDAMENTO LEGAL: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações da

Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98).

Diamantino-  MT, 11 de maio de 2010.

Fabio Tomekiti Fukushima

Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Figueirópolis  D’ Oeste
TOMADA DE PREÇOS 002/2010 - PRORROGAÇÃO DE ABERTURA

O Município de Figueirópolis D’Oeste – MT, com sede administrativa
na Rua Santa Catarina, 146, Centro - Figueirópolis D’Oeste - MT, CEP
78.290-000, através da Comissão Permanente de Licitação torna público
para quem possa interessar que para ampliar o leque de competição na
Tomada de Preços 002/2010, prorrogará a data de abertura da sessão
publica de entrega de envelopes de documentação de habilitação e
julgamento das propostas, marcada inicialmente para o dia 12/05/2010,
para o dia 20/05/2010, as 09:00 horas.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 11 de Maio de 2010.

DASIO JOSÉ DOS REIS
Presidente da CPL

PREGÃO PRESENCIAL 003/2010 - PRORROGAÇÃO DE ABERTURA

O Município de Figueirópolis D’Oeste – MT, com sede administrativa na
Rua Santa Catarina, 146, Centro - Figueirópolis D’Oeste - MT, CEP 78.290-
000, através do seu Pregoeiro Oficial torna público para quem possa
interessar que devido a alterações do Edital do Pregão Presencial 003/
2010, prorrogará a data de abertura da sessão publica de lances e entrega
dos envelopes de documentação de habilitação, marcada inicialmente para
o dia 14/05/2010, para o dia 24/05/2010, as 08:00 horas. As empresas
que já retiraram o edital deverão solicitar o novo edital com as devidas
alterações pelo email licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br e pelo
Telefone (65) 3235-1586.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 11 de Maio de 2010.

PAULO CESAR DA CONCEIÇÃO
Pregoeiro Oficial

PREGÃO PRESENCIAL 003/2010 - PRORROGAÇÃO DE
ABERTURA

O Município de Figueirópolis D’Oeste – MT, com sede administrativa
na Rua Santa Catarina, 146, Centro - Figueirópolis D’Oeste - MT, CEP
78.290-000, através do seu Pregoeiro Oficial torna público para quem
possa interessar que devido a alterações do Edital do Pregão Presencial
003/2010, fica a data de abertura da sessão publica de lances e entrega
dos envelopes de documentação de habilitação, marcada inicialmente
para o dia 14/05/2010, prorrogada para o dia 24/05/2010, as 08:00
horas. As empresas que já retiraram o edital deverão solicitar o novo
edital com as devidas alterações.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 11 de Maio de 2010.

PAULO CESAR DA CONCEIÇÃO
Pregoeiro Oficial

TOMA DA DE PREÇOS 002/2010 - PRORROGAÇÃO DE
ABERTURA

O Município de Figueirópolis D’Oeste – MT, com sede administrativa
na Rua Santa Catarina, 146, Centro - Figueirópolis D’Oeste - MT, CEP
78.290-000, através da Comissão Permanente de Licitação torna público
para quem possa interessar que para ampliar o leque de competição na
Tomada de Preços 002/2010, fica a data de abertura da sessão publica
de entrega de envelopes de documentação de habilitação e proposta,
marcada inicialmente para o dia 12/05/2010, prorrogada para o dia 20/
05/2010, as 09:00 horas.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 11 de Maio de 2010.

PAULO CESAR DA CONCEIÇÃO
Pregoeiro Oficial

TOMADA DE PREÇOS 002/2010 - PRORROGAÇÃO DE
ABERTURA

O Município de Figueirópolis D’Oeste – MT, com sede administrativa
na Rua Santa Catarina, 146, Centro - Figueirópolis D’Oeste - MT, CEP
78.290-000, através da Comissão Permanente de Licitação torna público
para quem possa interessar que para ampliar o leque de competição na
Tomada de Preços 002/2010, prorrogará a data de abertura da sessão
publica de entrega de envelopes de documentação de habilitação e
julgamento das propostas, marcada inicialmente para o dia 12/05/2010,
para o dia 20/05/2010, as 09:00 horas.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 11 de Maio de 2010.

DASIO JOSÉ DOS REIS
Presidente da CPL

PREGÃO PRESENCIAL 003/2010 - PRORROGAÇÃO DE ABERTURA

O Município de Figueirópolis D’Oeste – MT, com sede administrativa
na Rua Santa Catarina, 146, Centro - Figueirópolis D’Oeste - MT, CEP
78.290-000, através do seu Pregoeiro Oficial torna público para quem
possa interessar que devido a alterações do Edital do Pregão Presencial
003/2010, prorrogará a data de abertura da sessão publica de lances e
entrega dos envelopes de documentação de habilitação, marcada
inicialmente para o dia 14/05/2010, para o dia 24/05/2010, as 08:00
horas. As empresas que já retiraram o edital deverão solicitar o novo
edital com as devidas alterações pelo email
licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br e pelo Telefone (65) 3235-1586.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 11 de Maio de 2010.

PAULO CESAR DA CONCEIÇÃO
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
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Prefeitura Municipal de Guiratinga

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2010

 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Guiratinga/MT, por ordem do Sr. Prefeito Municipal torna público que fará
realizar no dia 28/05/2010 às 09:00 horas, na sala de reunião de licitação
desta Prefeitura, sito a Av. Rotary Internacional, nº. 944, Centro, nesta
cidade, licitação na modalidade Tomada de Preços, O objeto desta
licitação consiste na Contratação de empresa para execução de obras de
engenharia na construção de 1 (um) Centro de Eventos em Guiratinga/MT,
conforme projeto.

 O qual se encontra à disposição dos interessados junto a Comissão
de Licitação, no endereço acima, até o dia 25/05/2010, no horário das
08:00 ás 11:00 e 13:00 as 16:00, mediante o recolhimento da taxa de
R$33,50 (trinta e três reais e cinquenta centavos).

Publique-se.
Guiratinga, 12 de maio de 2010.

José Teodoro Filho
 Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Indiavaí

Prefeitura Municipal de Itaúba

PORTARIA Nº. 058/2010

SÚMULA: “EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO
GROSSO SR. RAIMUNDO ZANON, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a pedido o Sr. Narcizio Ribeiro da Costa,
portador da CI RG. 457520 SSP/DF e do CPF 299.608.271-00, do cargo
Comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA,
desta Prefeitura Municipal de Itauba.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA AOS CINCO DIAS
DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E DEZ.

RAIMUNDO ZANON
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL
NO PERÍODO DE 05/05/2010 a 20/05/2010

Prefeitura Municipal de Jaciara

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº. 001/2010.

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Comissão de
Licitação, torna público que realizará, nos termos da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações, Licitação na Modalidade Concorrência nº. 001/2010,
do tipo menor preço global, no regime de empreitada por preço unitário,
tendo como objeto a contratação de empresa para execução de Obras
e Equipamentos Urbanísticos do Centro de Convenções e Lazer
no Município de Jaciara (2ª Etapa), de acordo com Projeto Técnico,
Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Planilha
Orçamentária, a serem realizadas mediante emissão de Ordens de
Serviços, incluindo material, mão-de-obra. A entrega dos envelopes,
documentação e propostas serão abertos  no dia 14 de Junho de 2010,
até as 08:30 h, na Sede da Prefeitura, à Avenida Antonio Ferreira
Sobrinho, nº. 1075 – Centro – Jaciara-MT. Os interessados, mediante
requerimento, poderão obter o Edital completo no horário de expediente,
das 08h00min às 14h00min h, na Prefeitura, mediante o recolhimento/
depósito da taxa não reembolsável de R$ 100,00. Informações: Tel. (66)
3461 1308-ramal 216. Jaciara-MT, 11 de maio de 2010. Marcos Jose
Souza - Presidente da CPL.

REAVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro nomeado,
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, ao Menor valor global, tendo por objeto: “Aquisição de
Veiculo para o Departamento de Água e Esgoto de Jaciara –
DAE/JAC”, conforme planilha discriminada no edital, nos termos da Lei
10.520/02, a realizar-se no DIA 24 DE MAIO 2010 - 08:30 h -MT. Os
interessados poderão obter o Edital completo na Prefeitura, à Av. Antonio
Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das 08:00 as 14:00 horas, mediante
recolhimento da taxa de R$ 50,00, não restituível. Informações: tel.
(0**66)3461 1308 R/ – 217- Jaciara-MT, 22 de abril de 2010. Marcos
José Souza - Pregoeiro.
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Prefeitura Municipal de Juína

PORTARIA Nº 1.249/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER a Sra. MARIA PEREIRA DE NOVAIS, mat. 4456,
servidora efetiva, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Gabinete
do Prefeito para a Secretaria Municipal de Saúde – Programa Saúde da
Família PSF, a partir do dia 13 de janeiro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 13 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.250/2010

SÚMULA: Concede Incentivo ao Ensino Superior ao Servidor (a)
que especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR ao servidor
(a), JANEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA RICARDO, matricula 782,
ocupante do cargo Auxiliar de Serviços Gerais, junto ao Gabinete do
Prefeito, conforme Lei Municipal nº 1.127/2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 13 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.263/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 24 (vinte e quatro) meses de Licença Para Tratar
de Interesse Particular, a Sra. GISELE RODRIGUES MARTINS DE
SOUZA, mat. 1408, servidora ocupante do cargo de Assistente Social
– 20 horas, referente ao período de gozo 01/01/2010 a 31/12/2011, sem
ônus para Prefeitura Municipal de Juína, como determina a legislação em
vigor.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos em 13 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 13 de janeiro de 2010.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.264/2010

SÚMULA: Concede Incentivo ao Ensino Superior ao Servidor (a) que
especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR a Sra. MARIZA
GONÇALVES MARIANO, matricula 789, servidora ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Assistência Social – Depto de Promoção Social, conforme Lei
Municipal nº 1.127/2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 13 de janeiro de 2010.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.265/2010

SÚMULA: Torna sem Efeito a Portaria nº 1.248/2010 de 13/01/2010,
e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. 1.º TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 1.248/2010 de 13 de
janeiro de 2010, que institui a Comissão para o Enquadramento dos
Professores Efetivos da Educação estabelecidos no Plano de Cargos e
Vencimentos – PCV, reestruturado pela Lei Municipal nº 1.145/2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 14 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.271/2010

SÚMULA: Concede Incentivo ao Ensino Superior ao Servidor (a) que
especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR a Sra. ELIANE
SANTOS DOS REIS, mat. 610, servidora ocupante do cargo de Agente
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Administrativo I, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde –
Depto de Saúde, conforme Lei Municipal nº 1.127/2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 14 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.272/2010

SÚMULA: Concede Incentivo ao Ensino Superior ao Servidor (a)
que especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR a Sra.
BEATRIZ APARECIDA DOS SANTOS DE CASTILHO, mat. 109, servidora
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Saúde – Programa Saúde da Família
“PSF”, conforme Lei Municipal nº 1.127/2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 14 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.276/2010

SÚMULA: Prorrogar a Licença Para Tratar de Interesse Particular
ao Servidor (a) que especifica, e dá outras providências.

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º PRORROGAR, por mais 02 anos a Portaria Nº 2802/2008,
que concede Licença Para Tratar de Interesse Particular, a Servidora
Sra. ELIZABETE DA COSTA, mat. 999, lotado (a) no Departamento de
Educação 5%, no cargo de Professor Classe A – 20 horas, no período
de 01/02/2010 a 31/01/2012.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 22 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.277/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. IZABEL ROQUE
OLIVA, mat. 1520, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Escola
Municipal Paulo Freire, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 22 de janeiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.303/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal,
na Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/
2008,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 24 (vinte e quatro) meses de Licença Para
Tratar de Interesse Particular, ao Sr. CARLOS EMIDIO BARBOSA,
mat. 178, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe C – 20
horas, referente ao período de gozo 01/02/2010 a 31/01/2012, sem
ônus para Prefeitura Municipal de Juína, como determina a legislação em
vigor.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal

(Interina)

PORTARIA Nº 1.311/2010

SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor (a) que especifica,
e dá outras providências.

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal,
na Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/
2008,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO, a
Sra. NEIDE GOBATTI CALÇA mat. 209, servidora ocupante do cargo
efetivo de Professor Classe C – 20 horas, como reza a legislação
em vigor, atinente ao referente ao período aquisitivo de 02/02/2003 a
01/02/2008 e período de gozo de 01/02/2010 a 01/05/2010, com retorno
ao serviço no dia 02/05/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
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Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.312/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal, na Lei
Orgânica Municipal e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 24 (vinte e quatro) meses de Licença Para Tratar
de Interesse Particular , a Sra. ANDREIA CRISTINA SECCKI
WOLLMANN, mat. 691, servidor (a) ocupante do cargo de Agente
Administrativo II, referente ao período de gozo 01/02/2010 a 31/01/
2012, sem ônus para Prefeitura Municipal de Juína, como determina a
legislação em vigor.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.313/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal, na Lei
Orgânica Municipal e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 24 (vinte e quatro) meses de Licença Para Tratar
de Interesse Particular, ao Sr. ERICSON LEANDRO DE OLIVEIRA, mat.
163, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe C – 20 horas,
referente ao período de gozo 01/02/2010 a 31/01/2012, sem ônus para
Prefeitura Municipal de Juína, como determina a legislação em vigor.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.317/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. APARECIDA
MASCARENHA BATISTA, mat. 473, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.318/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. CLEIA DE ALMEIDA,
mat. 441, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe B,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Escola Municipal
Padre Jose de Anchieta, de 40 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.319/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. DEVANIR DONIZETE
TEZOLIN, mat. 1530, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.320/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ELIZABETH MARIA
SANTANA DE OLIVEIRA, mat. 981, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.321/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. EMILIA APARECIDA
VALIGUZSKI, mat. 44, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 40 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.322/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ERICSANDRA
APARECIDA FERNANDES DE OLIVEIRA, mat. 1488, servidor (a) ocupante
do cargo de Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20
horas para 30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/
2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.323/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. IRANILDO DE
OLIVEIRA NERY, mat. 1503, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.324/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. JOSIANNI
MONERATO COELHO, mat. 471, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para
30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.325/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA
APARECIDA ALVES GONÇALVES, mat. 498, servidor (a) ocupante do
cargo de Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20
horas para 30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/
2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.326/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA
APARECIDA TEIXEIRA DE LIMA, mat. 631, servidor (a) ocupante do
cargo de Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20
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horas para 30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/
2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.327/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA LUIZA
DOMINGUES FERREIRA, mat. 965, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.328/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA SILVANI
VIEIRA DE SANTANA, mat. 1480, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.329/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARTA CRISTINA
HORING RIBEIRO, mat. 1522, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para
30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.330/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ORLANDA
CARRARO NUNES, mat. 1647, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para
30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.331/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. POLLYANA DIAS
SALES, mat. 1532, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.332/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. REGINA FATIMA
ANDRIOLI DE OLIVEIRA, mat. 472, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 24       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta -Feira, 12 de Maio de 2010

e Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para
30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.333/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ROSENILDA
EPIFANIO DOS SANTOS ROCHA, mat. 1344, servidor (a) ocupante do
cargo de Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20
horas para 30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/
2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.334/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. SANDRA LUCIA
PEREIRA FREITAS, mat. 1501, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe A, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.335/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. SEBASTIAO
RODRIGUES DA SILVA, mat. 217, servidor (a) ocupante do cargo de

Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 20 horas para
30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.336/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. WAGNER MENDES
DA SILVA, mat. 652, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, de 40 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.337/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARCIA FRANÇA
MACIEL, mat. 1502, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
FUNDEB Educação Infantil 60% - Pro-Infantil, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.338/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA HILDA PANAS
HELATCZUK, mat. 129, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Depto de Educação 5%, de 40 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.339/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. PAULO CAZUZA DE
SOUZA, mat. 207, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Depto de
Educação 5%, de 40 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.340/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ANA NERY ALVES
FERREIRA, mat. 258, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Menino
Jesus, de 40 horas para 30 horas semanais, em conformidade com a
Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.341/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. CANDIDA
GONÇALVES PEIXOTO, mat. 655, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Menino Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.342/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. CECILIA MARIA
DA SILVA, mat. 1486, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
CEI Menino Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.343/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. DIANA BRINGEL
SOUSA, mat. 1526, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
CEI Menino Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.344/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ELIANA DIAS

MENDES, mat. 882, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Menino
Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade com a
Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.345/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ELISABETE MARIA
OLIVO PALUDO, mat. 1634, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Menino Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.346/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ISANI MARIA
BORTOLI, mat. 445, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Menino
Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade com a
Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.347/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. IVANEUSA DE
SOUZA GASCHO, mat. 1521, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Menino Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.348/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA APARECIDA
DA SILVA, mat. 201, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Menino Jesus, de 40 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.349/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA DA SILVA
MACHADO, mat. 210, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Menino Jesus, de 40 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.350/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA DE LOURDES
ONHIBENI, mat. 1031, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Menino Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.351/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA LUCIA
MACIEL MOREIRA, mat. 202, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Menino Jesus, de 40 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.352/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. OCIMARA MARTINS
DE ANGELO, mat. 1001, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Dom Franco Dalla Valle, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.353/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ROSA PIRES
FAGUNDES, mat. 1483, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
CEI Menino Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.354/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ROSANGELA
APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA, mat. 171, servidor (a) ocupante do
cargo de Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura – CEI Menino Jesus, de 40 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.355/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. SILMARA SALETE
SILVA, mat. 982, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Menino
Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade com
a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.356/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
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suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. TATIANE FERREIRA
GARCIA, mat. 641, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Menino
Jesus, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade com a
Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.357/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. GLECI DELSI
PAGNUSSAT, mat. 444, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
FUNDEB Educação Especial 60% - Pestalozzi, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.358/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. LUCIA PEREIRA
DIAS, mat. 461, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe C,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – FUNDEB
Educação Especial 60% - Pestalozzi, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.359/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. LUZINETE
OLIVEIRA DO AMARAL, mat. 180, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Euclides da Cunha, de 40 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.360/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA DA GLORIA
VILELA SALTON, mat. 483, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Ponce de Arruda, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.361/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. MILTON DIAS FLOR,
mat. 221, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe A,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Escola
Municipal Ponce de Arruda, de 20 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)
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PORTARIA Nº 1.362/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. IDALINA
APARECIDA DOMINGOS, mat. 658, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Álvares de Azevedo, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.363/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. IZABEL ZANIOLO
DE ALENCAR, mat. 776, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Álvares de Azevedo, de 40 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.364/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. KATIA LUCIAN,
mat. 175, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe B,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Escola Municipal
Álvares de Azevedo, de 40 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal

(Interina)

PORTARIA Nº 1.365/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. LEIDA OLIVEIRA
DA SILVA, mat. 779, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Álvares de Azevedo, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.366/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ODETE PEREIRA
DE SOUZA, mat. 954, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Álvares de Azevedo, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.367/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. SUELI RODRIGUES
COUTINHO DOS SANTOS, mat. 936, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Álvares de Azevedo, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
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JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.368/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. WILSON CIRINEU DE
ALENCAR, mat. 1493, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Álvares de Azevedo, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.369/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ADIVAIR DA COSTA
FARIA, mat. 957, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
A, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Escola
Municipal Osvaldo Cruz, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.370/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. APARECIDA IONICE
PEREIRA, matriculas 766 (admissão: 18/02/2002) e 773 (admissão: 09/
02/2004), servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe B,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Escola Municipal
Osvaldo Cruz, de 40 horas para 30 horas semanais, sendo que a
carga horária das matriculas 766 e 773 são de 20 horas semanais cada,
permanecendo com a nova carga horária de 30 horas a matricula 766, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.371/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. BERENICE DE
SOUZA, mat. 1482, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Osvaldo Cruz, de 20 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.372/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. CLARICE SILVA
IASTRENSKI, mat. 757, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Osvaldo Cruz, de 40 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.373/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. CLAUDETE VATER,
mat. 1495, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe B,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Escola
Municipal Osvaldo Cruz, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 31     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 12 de Maio de 2010

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.374/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. IRANI RIBEIRO
PIMENTA, mat. 480, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Escola
Municipal Osvaldo Cruz, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.375/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. ADEILTON VARGENS
TIGRE, mat. 204, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Bruno
Leonardo de Campos, de 40 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.376/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. CATIA APARECIDA
RIBEIRO ALVES, mat. 214, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
CEI Bruno Leonardo de Campos, de 40 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.377/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. DILMA
MUNARETTO BAGATIN, mat. 1041, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Bruno Leonardo de Campos, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.378/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ELENICE ROSA
BRUGNERA, matriculas 458 (admissão: 02/02/1998) e 442 (admissão:
11/02/2002), servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe C,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Bruno
Leonardo de Campos, de 40 horas para 30 horas semanais, sendo
que a carga horária das matriculas 458 e 442 são de 20 horas semanais
cada, permanecendo com a nova carga horária de 30 horas a
matricula 458, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.379/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
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atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. EVERLAINE
MARCELEI WAGNER, mat. 1517, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Bruno Leonardo de Campos, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.380/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. GENILDA GOMES
DOS SANTOS MACHADO, mat. 212, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Bruno Leonardo de Campos, de 40 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.381/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. HELENA MIRANDA
DO NASCIMENTO, mat. 664, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Bruno Leonardo de Campos, de 20 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.383/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARCIA REGINA
MOREIRA CIRILO mat. 1478, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Bruno Leonardo de Campos, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.384/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA ALDENIRA
DA SILVA DANTAS DE JESUS mat. 824, servidor (a) ocupante do cargo
de Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura – CEI Bruno Leonardo de Campos, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.385/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARLENE ROSA
PIRES, mat. 1675, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Bruno
Leonardo de Campos, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)
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PORTARIA Nº 1.386/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. QUIRINO SEHENEN,
mat. 654, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe B, lotado
(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Bruno Leonardo
de Campos, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.387/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. SUSI MARA ALVES,
matriculas 450 (admissão: 02/02/1998) e 467 (admissão: 11/02/2002),
servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe C, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Bruno Leonardo de
Campos, de 40 horas para 30 horas semanais, sendo que a carga
horária das matriculas 450 e 467 são de 20 horas semanais cada,
permanecendo com a nova carga horária de 30 horas a matricula
450, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.388/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ZENILDA DE FATIMA
TEZOLLIN, mat. 218, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Bruno Leonardo de Campos, de 40 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.389/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. ADEMIR MOREIRA
DA SILVA, matriculas 778 (admissão: 08/02/2002) e 769 (admissão: 09/
02/2004), servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe A,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Arco Iris,
de 40 horas para 30 horas semanais, sendo que a carga horária das
matriculas 778 e 769 são de 20 horas semanais cada, permanecendo
com a nova carga horária de 30 horas a matricula 778 , em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.390/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ADRIANA PATRICIA
DUARTE DE MELO, mat. 881, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Arco Iris, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.391/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. CLEUZA
APARECIDA DA COSTA, mat. 1514, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
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Cultura – CEI Arco Iris, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.392/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. EDINA DE OLIVEIRA
BARALDI, mat. 885, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe A, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Arco Iris, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.393/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. FLORENCIO PEREIRA
DA SILVA, mat. 462, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Arco Iris, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.394/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. HERMINIA
MAURICIA PEIXOTO, mat. 460, servidor (a) ocupante do cargo de

Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Arco Iris, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.395/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARCIA
APARECIDA BRAZ DE LIMA, mat. 49, servidor (a) ocupante do cargo
de Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura – CEI Arco Iris, de 40 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.396/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA CLAUDIA
DA SILVA LIMA, mat. 1489, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Arco Iris, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.397/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. SUELI SABATINE
BOCK, mat. 1476, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Arco
Iris, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade com a Lei
nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.398/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. YONNE CRISTINE
MARAN GALHARINI, mat. 802, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Arco Iris, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.399/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ANEILZA SANTOS
DUARTE, mat. 1401, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Paulo Freire, de 20 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.400/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. APARECIDA DE
SOUZA AGUIAR, mat. 1019, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Paulo Freire, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.401/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. CELIA ALVES
CARDOSO DA SILVA, mat. 1611, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Paulo Freire, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.402/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. DARCY JOSE PAZZA,
mat. 25, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe C, lotado
(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Escola Municipal
Paulo Freire, de 40 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.403/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,
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RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. ELIZEU MARTINS
DE OLIVEIRA, mat. 208, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Paulo Freire, de 40 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.404/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA APARECIDA
GOMES, mat. 758, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Escola
Municipal Paulo Freire, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.405/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA APARECIDA
VIEIRA CASARIM, mat. 128, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Paulo Freire, de 40 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.406/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas

atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA EUNICE
SANTANA, mat. 1475, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Paulo Freire, de 20 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.407/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA JOSE
TIODORO DE OLIVEIRA, mat. 1658, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Paulo Freire, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.408/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ROSIMEIRE DE
FATIMA OLIVEIRA, mat. 1519, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura – Escola Municipal Paulo Freire, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.409/2010
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Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. SUELEIDE MARLENE
DE SOUZA, mat. 1527, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
Escola Municipal Paulo Freire, de 20 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

Prefeitura Municipal de Juruena
EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA
Extrato do Contrato N°. 126/2010

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA e a empresa V.M.
AQUINO - ME

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E EDIÇÃO
DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS E CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS PARA
VEICULAÇÃO ATRAVÉS DE EMISSORA DE TELEVISÃO DE INTERESSE
DO MUNICÍPIO DE JURUENA E DA POPULAÇÃO EM GERAL.

Valor: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

Dotação Orçamentária: 106 – 05.01.2.014.3.3.9.0.39.00.0 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 211 –
07.01.2.025.3.3.9.0.39.00.0 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica e 46 – 02.01.2.007.3.3.3.9.0.00.0 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.

Duração: 31 de dezembro de 2010.

Data da Assinatura:  03 de Maio de 2010.

Foro: Comarca de Cotriguaçu/MT.

Juruena/ MT, em 03 de Maio de 2010.

BERNARDINHO CROZETTA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Luciara
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Tomada de Preço n° 005/2010

Tipo: Menor Preço
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Luciara, Estado de Mato Grosso, no exercício das atribuições que lhe
confere o Decreto 01/2010 de 04 de janeiro de 2010, torna público aos
interessados que realizará licitação no dia 27 de maio, às 10 horas, para
a contratação de Empresa para fornecimento de Combustíveis e derivados.
A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço desta instituição,
nesta cidade, onde poderão obter maiores informações, no horário normal
de expediente. O valor do Edital é de R$ 100,00.

Prefeitura Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, em 03 de
maio de 2010.

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preço n° 006/2010

Tipo: Menor Preço
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Luciara, Estado de Mato Grosso, no exercício das atribuições que lhe
confere o Decreto 01/2010 de 04 de janeiro de 2010, torna público aos
interessados que realizará licitação no dia 21 de maio, às 14 horas, para
a contratação de Empresa para Limpeza de Ruas, Avenidas e remoção
de entulhos. A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço desta
instituição, nesta cidade, onde poderão obter maiores informações, no
horário normal de expediente. O valor do Edital é de R$ 100,00.

Prefeitura Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, em 03 de
maio de 2010.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Marcelândia

PREFEITURA MUNCIPAL DE MARCELANDIA

Extrato de Contratos – Mês de Abril/2010

SETIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 050/2008

OBJETO: Este instrumento tem por objetivo prorrogar a vigência do

contrato 050/2008 para execução dos serviços originalmente contratados.

DATA: 16/04/2010

VIGÊNCIA: 16/06/2010

AVISO DE RESULTADO 02
TOMADA DE PREÇO N.º 003/2010

O Município de Marcelândia, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público aos interessados, o
resultado da fase de habilitação do processo licitatório,
modalidade Tomada de Preço nº 003/2010, cujo objeto trata-se da
Contratação de empresa especializada realizar a obra de Sistema de
Abastecimento de Água do Assentamento Bom Jaguá, onde a empresa
Construtora Sul Matogrossense Ltda foi desabilitada por estar
em desacordo com o edital e a empresa Hecoservice
Construções e Saneamento Ltda foi habilitada estando apita para
a fase de julgamento de proposta de preço.

 Fica aberto prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis de acordo com o
art. 109 alínea “a” do § I da Lei 8.666/93, ficando a abertura da proposta
de preço para o dia 21 de Maio de 2010 as 16h30min (horário de Brasília),
caso não haja interposição de recurso ou o mesmo seja negado.

Marcelândia MT, 11 de Maio de 2010.
_________________________

Hayana Carolina Arcari
Presidente CPL

Prefeitura Municipal de Mirassol D’ Oeste

AVISO DE LICITAÇÃO

 EDITAL DE PREGÃO nº 18/2010. Tipo de Licitação: Menor Preço
por Lote. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO MATERIAIS
DE EXPEDIENTE E INFORMATICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E INÍCIO DA
SESSÃO: no dia 26/05/2010, às 09:00 horas. CREDENCIAMENTO: até
as 09:00 Horas. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Sala do
Departamento de Planejamento, na Sede da Prefeitura Municipal
de Mirassol D’Oeste - MT. AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES:
Assessoria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Mirassol
D’Oeste, sito á Rua Antônio Tavares, nº 3.310, Centro, Telefone:
(0**65) 3241.1914, Fax: (0**65) 3241.3591, ou pelo site:
www.mirassoldoeste.mt.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE, 11 DE MAIO DE
2010

PREGOEIRO: CLAUDINEI DALOSTO DOS ANJOS
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Dispensa de Licitação nº 24/2010

O município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, comunica
que, em despacho proferido no Processo de Dispensa de Licitação nº
24/2010, o Senhor APARECIDO DONIZETI DA SILVA, Prefeito Municipal,
ratificou a decisão da Comissão de Licitação de considerar dispensável
a licitação para proceder à contratação de um profissional de marketing
para desenvolver a campanha do IPTU 2010. Contratada:IANE
SOALHEIROS AQUINO, RG nº 1427791-3 SSP/MT, CPF nº 704.144.401-
53, PIS/PASEP nº 128.44569.09-0, residente e domiciliada à Rua Antônio
Tavares, nº 3305, Centro, Mirassol D’Oeste . Fundamento: Lei 8.666/
93, Artigo 24, Inciso II. Mirassol D’Oeste, 11 de maio de 2010. Aparecido
Donizeti da Silva – Prefeito Municipal. Osias Felipe Santiago – Presidente
da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Nobres

PORTARIA Nº 073/2010

“Dispõe sobre a nomeação de servidores públicos para cargo efetivo
e dá outras providências”.

O senhor José Carlos da Silva, Prefeito do município de Nobres,
Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais resolve:

Art. 1º. Nomear os abaixo relacionados, com cargo e regime de horas
estabelecidos pelo Edital nº. 001/2009, de 09 de outubro de 2009 e Edital
Complementar nº. 001/2009, percebendo as vantagens previstas nas leis:
Lei 992/2006 que regulamenta o regime jurídico único dos servidores
públicos do município de Nobres e alterações; Lei 864/2003 que dispõe
sobre a reestruturação do Plano de Cargo, Carreira e Vencimento dos
profissionais da educação básica do município de Nobres e alterações;
Lei 984/2006 que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargo,
Carreira e Vencimento dos servidores da Prefeitura Municipal de Nobres e
alterações.

· Para cargos de Auxiliar de Serviços Gerais:
Gerli Profeta Alves
Maria de Lurdes Souza
Aguina dos Santos
Denise Souza da Silva
Salete Dal Agnol Castaldo Secchi
Eva Maria Alves Nunes Bonfim
Fabiana Kei de Santana
Gisele Antonia de Oliveira
Mariluce Ojeda
Teodora Maria da Costa e Silva
Adelzira da Silva
Regiane da Costa
Rosilene Aparecida da Silva

· Para cargo de Bioquímico:
Denise Sguarezi

· Para cargo de Enfermeiro:
Ana Carolina Coelho Fortes

· Para cargos de Pedreiro:
  Antonio dos Santos Maciel
· Para cargos de Vigia
  Geancarlo Correa da Cruz
  Silvestre Ferreira Luz Maciel
  Uelton Carlos da Costa
  Hermes Dionisto da Silva Vidrago
  Rubens Ferreira da Costa
  Thiago da Silva Infantino
  Alessandro da Silva Costa
  Aureo Maria Nobre
  Izael Arruda da Silva
  Vilson da Silva
  Adirson Aparecido de Almeida

Art. 2º. O prazo para posse é de 30 (trinta) dias e 15 (quinze) dias
para entrar em exercício.

Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nobres, 11 de maio de 2010.

José Carlos da Silva
Prefeito Municipal de Nobres

Prefeitura Municipal de Nortelândia
PORTARIA N.º 146/2010

O Sr. NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo cargo,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Nomear a Senhora Ana Cácia Alves, Portadora da Cédula
de Identidade RG nº 1514420-8 SSP/MT e do CPF nº 985.421.921-68
para o  Cargo em Comissão Nível DAS-3 “Coordenadora do
Departamento de Compras e Almoxarifado”  da Prefeitura
Municipal de Nortelândia-MT, a  partir desta data.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICA-SE
REGISTRA-SE
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO
DE MATO GROSSO, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

        Neurilan Fraga
      Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 148/2010

O Sr. NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo cargo,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Nomear o Senhor: Valter Dada, portador da Cédula de
Identidade RG nº 1352133 SSP/PR e do CPF Nº 062.511.109-53 para o
Cargo em Comissão Nível DAS-2 “Coordenador Administrativo
do Departamento de Limpeza Pública” da Prefeitura Municipal de
Nortelândia-MT, a  partir desta data.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICA-SE
REGISTRA-SE
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO
DE MATO GROSSO, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2010.

        Neurilan Fraga
      Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 149/2010

O Sr. NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo cargo,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Exonerar o Senhor José Souza Amaral, portador da
Cédula de Identidade RG nº 078.795 SSP/MT e do CPF nº 205.808.001-
72 do  Cargo em Comissão Nível DAS-4 “Coordenador de
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Patrimônio” da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, a  partir desta
data.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICA-SE
REGISTRA-SE
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2010.

        Neurilan Fraga
      Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 151/2010

O Senhor NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica RETIFICADA a Portaria de n.º 102/2009 de 01 de Setembro
de 2009, para corrigindo erros de digitação e alteração,  retificar como
segue:

ONDE SE LÊ:

LEIA-SE:

PORTARIA N.º 159/2010

O Sr. NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo cargo,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Nomear o Senhor LUIZ FERNANDES DE SOUZA, Portadora
da Cédula de Identidade RG nº 352276 / MT e do CPF/MF nº 306.506.311-
53, do Cargo em Comissão, Nível DAS-2 “Chefe de Gabinete”, da
Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLICA-SE
REGISTRA-SE
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, EM 26 DE FEVEREIRO DE  2010.

NEURILAN FRAGA JOSSIMAR JOSE FERNANDES
Prefeito Municipal                 Secretário de Administração

PORTARIA N.º 164/2010

O Sr. NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo cargo,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Nomear o Senhor Agnaldo Santana de Oliveira Leite,
Portador da Cédula de Identidade RG nº 513.265  SSP/MT e do CPF nº
346.799.011-87 do Cargo em Comissão Nível DAS-4 “ Coordenador
Administrativo do Departamento de Limpeza Pública” da Prefeitura
Municipal de Nortelândia-MT, a  partir desta data.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICA-SE
REGISTRA-SE
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, EM 01 DE MARÇO DE 2010.

        Neurilan Fraga
      Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 166/2010

O Senhor NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica RETIFICADA a Portaria de n.º 148/2010 de 02 de
Fevereiro de 2010, para corrigir erros de digitação,  retificar como segue:

ONDE SE LÊ:
“Coordenador Administrativo do Departamento de Limpeza

Pública”

LEIA-SE:
“Chefe do Departamento de Transportes”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
.

C U M P R A – S E
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, EM 02 DE MARÇO DE 2010.

NEURILAN FRAGA JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES
 Prefeito Municipal     Secretário de Administração

PORTARIA N.º 191/2010

O Senhor NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo cargo,

R E S O L V E:

Art.1º - Designar o Senhor Sandro Leite dos Santos – Assessor
Jurídico em substituição a Senhora Camilla Ferreira Araújo Gouveia,
nomeada pela Portaria nº 180/2010,  para fazer parte do Processo
Administrativo Especial para apurar as responsabilidades da Empresa
Águas de Nortelândia LTDA, frente ao contrato de concessão para
exploração do serviço de água e esgoto.

 Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C U M P R A – S E

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, EM 11 DE MAIO DE 2010.

   NEURILAN FRAGA                    JOSSIMAR JOSE FERNANDES
     Prefeito Municipal                     Secretário de Administração

PORTARIA N.º 192/2010

O Senhor NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo cargo,

R E S O L V E:

Art.1º - Designar o Senhor Agnaldo Santana de Oliveira leite em
substituição ao Senhor Valdey Souto Cardoso, nomeado pela Portaria
nº 134/2010,  para fazer parte da COMISSÃO DE RESPONSABILIDADE
para fazer o LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS pertencentes ao Patrimônio da Prefeitura Municipal de
Nortelândia-MT.

 Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C U M P R A – S E

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, EM 11 DE MAIO DE 2010.

   NEURILAN FRAGA                   JOSSIMAR JOSE FERNANDES
     Prefeito Municipal                    Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
PORTARIA N°. 011/2010

“Nomeia Comissão Para Condução de Processo Disciplinar.”

O Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando as disposições do Art.103 do Estatuto do Magistério –
Lei Complementar 003/2003, que remete o processo disciplinar ao Estatuto
dos Servidores – Lei Complementar 006;2004;

Considerando os indícios de gravidade das infrações disciplinares
cometidas pela servidora denunciada pelo Diretor da Escola Venceslau
da Silva Barros, que exigem apuração;

Considerando as disposições do Art.144 do Estatuto dos Servidores,
que obriga o processo disciplinar quando a pena pode ser de demissão;

R E S O L V E:

I - Instaurar o competente Processo Disciplinar, para apurar a
veracidade e as circunstancias dos atos disciplinares atribuídos a
Servidora Alice F.P. Cardoso, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
no cargo de Professora da Escola Municipal Venceslau da Silva Barros,
contido na denuncia apresentada pelo Diretor da mesma, Professor Valmir
Moreira Cabral.

II – Nomear a Comissão Processante para a condução do Processo
Disciplinar, composta dos seguintes servidores estáveis:

Eduardo Sávio de Oliveira

Eliane Maria de Campos Maciel

Janice Silva Queluz

III – A Comissão realizará os trabalhos sob a presidência do Servidor
Eduardo Sávio de Oliveira, que deverá designar o secretário.

IV – O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá
a 60 (sessenta) dias, contados deste ato, somente admitido a prorrogação
até por igual prazo, no caso das circunstancias exigirem.

V – Publique, Registre-se, Intime-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 11 de maio de 2010.

Dr. Zenildo Pacheco Sampaio
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 001/2010-CME/LTOMT

Fixa normas para a oferta da Educação Básica no Sistema Municipal
de Educação de NS.Livramento - Mato Grosso.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA
DO LIVRAMENTO - MATO GROSSO, no uso de suas atribuições, em
cumprimento às disposições contidas nos Incisos e Parágrafos do Art.
208 e Incisos do Art. 209, da Constituição Federal, e na Lei Nº 9394/96-
LDB, com fundamento no Art. 33, da Lei Complementar Estadual Nº 49/
98, de 01 de outubro de 1998, com alterações trazidas pela Lei
Complementar Estadual Nº 77, de 13 de dezembro de 2000 e pela Lei
Complementar Estadual Nº 209, de 12 de janeiro de 2005, e considerando
a necessidade de rever e consolidar normas para o Sistema Municipal
de Ensino, referentes a criação e credenciamento de estabelecimento
de ensino, e a autorização de cursos a serem ofertados,

RESOLVE:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º - O funcionamento de Unidade Escolar na Educação Básica

dependerá da criação, credenciamento da unidade e autorização de
cursos a serem ofertados, conforme o disposto nesta Resolução.

Art. 2º - O credenciamento da Unidade Escolar, de caráter único e
permanente, assegura a sua inserção no Sistema Municipal de Ensino,
possibilitando ao dirigente solicitar a autorização e ou renovação de
autorização de cursos da Educação Básica a serem ofertados.

Art. 3º - Autorização, e a Renovação de Autorização, é o ato formal
do Conselho Municipal de Educação de Nossa Senhora do Livramento -
Mato Grosso, de caráter temporário, que permite a Entidade Educacional
pública ou privada ofertar a Educação Básica. 

Art. 4º - Para atender especificamente as diversidades étnico-
culturais do Estado, do Município, de uma localidade ou de uma região,
poderão ser dispensadas ou adiadas exigências contidas nesta
Resolução.

CAPITULO II
Da Criação de Unidade Escolar Pública e Privada
Art. 5º - A criação de unidade escolar pública dar-se-á por ato do

Poder Executivo Municipal, mediante processo encaminhado pela
respectiva Secretaria de Educação.
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§ 1º - O processo de criação de que trata o caput deverá ser instruído
com a seguinte documentação:

I. requerimento do representante da Secretaria Municipal de
Educação ao Poder Executivo Municipal;

II. justificativa fundamentada da solicitação;
III. indicação das etapas e/ou modalidades de ensino que pretende

ofertar;
IV. previsão de início, número de alunos, turmas e turnos de

funcionamento, recursos humanos habilitados e disponíveis;
V. forma de implantação: imediata ou gradativa;
VI. cópia da ata da reunião onde a comunidade escolar escolheu a

denominação da Unidade com biografia, quando se tratar de Patrono, ou
com o histórico da denominação escolhida;

VII.informar ainda:
a. previsão de instalação;
b. equipamentos e materiais pedagógicos adequados à etapa e/ou     

modalidades de ensino pretendidas;
c. endereço completo;
d. número de dependências e a que se destinam;
e. capacidade de atendimento;
f . área construída;
g. área livre;
h. quadra de esportes;
i. se a unidade escolar está devidamente adaptada para atender as

exigências de acessibilidade.
VIII. e também anexar:
a. cópia da planta baixa;
b. cópia do contrato de locação, do termo de comodato, doação ou

outro que comprove a situação do prédio.
§ 2º - Fica a respectiva Secretaria de Educação incumbida de

encaminhar ao Conselho Municipal de Educação-CME/LTO/MT o ato de
criação, para a devida inserção no sistema.

Art. 6º - Em cumprimento de dever inerente ao Poder Público, a
unidade escolar municipal poderá iniciar as atividades imediatamente após
a publicação do ato de sua criação, devendo o pedido de credenciamento
da escola e o pedido de autorização de cursos, serem encaminhados ao
Conselho Municipal de Educação/CME/LTO/MT, no prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias.

Art. 7º - A criação de unidade escolar privada comprovar-se-á
mediante apresentação dos seguintes documentos:

I. constitutivos da entidade, no caso de:
a. empresa – Ata de sua constituição devidamente registrada na

Junta Comercial do Estado, acompanhada das alterações posteriores, se
houver;

b. organização societária – copia registrada de seu estatuto social
vigente, ata de eleição e posse da atual diretoria;

c. por outras formas – cópia de documentação comprobatória de
sua existência legal.

II. inscrição da instituição mantenedora no CNPJ;
III. alvará de funcionamento, ou seu equivalente, emitido por órgão

próprio do município, cuja finalidade seja o funcionamento de atividades
educacionais, relacionadas aos níveis e modalidades pretendidas.

CAPITULO III
Do Credenciamento
Art. 8º - A solicitação de credenciamento da unidade escolar de

ensino público ou privado será formalizada ao Conselho Municipal de
Educação, atendendo aos seguintes requisitos:

§ 1º - Em se tratando de unidade escolar pública, o processo deve
ser instruído contendo:

I. requerimento do diretor da unidade escolar para o fim específico
de credenciamento;

II. documentos e informações referentes a criação da unidade,
conforme consta do Art. 6º desta Resolução;

III. relação do mobiliário, equipamentos em geral e de laboratórios
disponibilizados para as atividades pedagógicas;

IV. indicação do acervo bibliográfico em números de volumes de livros
e periódicos disponíveis na Biblioteca;

V. documentos referentes a estrutura física:
a. planta de localização da edificação no terreno, com indicação da

área livre e coberta e os afastamentos vizinhos, firmado por profissional
habilitado;

b. planta baixa do edifício, devidamente assinada por profissional
habilitado, contendo indicação: do pé-direito; da abertura para iluminação

e ventilação; da localização das salas de aula; da biblioteca; da sala de
professores; das salas para administração; dos sanitários; e da área
coberta destinada para recreação, prática desportiva e abrigo, ajustada
ao projeto pedagógico da escola e à população escolar.

VI. laudo técnico expedido pelo órgão de vigilância sanitária ou por
um engenheiro sanitarista com referência a:

a. condições de salubridade e higiene da área escolar;
b. condições dos reservatórios e qualidade da água;
c. destinação de lixo;
d. sistema de esgoto ou fossa séptica; e
e. outros julgados necessários.
VII.laudo técnico expedido pelo setor municipal de urbanismo ou

equivalente do poder público ou ainda de um engenheiro civil habilitado,
com referência a:

a. localização física da unidade escolar;
b. condições das instalações das redes elétrica e hidráulica;
c. condições de segurança quanto ao acesso e a circulação nas

áreas internas e externas;
d. condições das instalações sanitárias, nos aspectos qualitativos

e quantitativos apropriados;
e. espaço de lazer, recreação e educação física adequados aos

turnos de funcionamento das etapas e/ou modalidades ofertadas;
f . existência de dispositivos adequados de prevenção contra

sinistros;
g. adequação das barreiras arquitetônicas a fim de garantir

acessibilidade, tais como: rampas de acesso, colocação de barras de
apoio, banheiros adaptados e alargamento de portas.

§ 2º - Em se tratando de unidade escolar privada, o processo deverá
ser instruído contendo:

I. da mantenedora e seus dirigentes:
a. requerimento dos responsáveis legais da mantenedora, à

Presidência do Conselho Estadual de Educação, solicitando o
credenciamento da unidade escolar de ensino;

b. todos os documentos e informações referentes á criação da
instituição constantes do artigo 8º desta Resolução;

c. denominação e endereço completo da mantenedora.
II. da unidade escolar de ensino:
a. denominação e endereço da instituição escolar;
b. todos os documentos e informações exigidos nos itens III a VII do

§ 1º deste artigo.
§ 3º - Os laudos técnicos que contiverem itens de restrições ou

recomendações sanáveis deverão estar acompanhados de
compromissos firmados pela mantenedora indicando prazo de
saneamento das restrições.

§ 4º - As unidades de ensino públicas ou privadas credenciadas
ficam obrigadas a comunicar ao CME/LTO/MT todas as alterações
ocorridas após o ato de credenciamento no que se referem aos requisitos
constantes deste artigo, o não cumprimento desta disposição acarretará
sanções cabíveis.

CAPITULO IV
Da Autorização dos Cursos da Educação Básica
e sua Renovação
Art. 9º - A solicitação de autorização e ou renovação de autorização

de cursos da Educação Básica, será formalizada ao Conselho Municipal
de Educação pelo dirigente da instituição escolar pública e da privada,
pelo representante legal da mantenedora.

§ 1º - O processo de autorização para a oferta de Educação Básica,
de unidade escolar pública, com páginas numeradas e rubricadas pelo
dirigente da instituição, será protocolado na Secretaria Municipal,
obedecendo ao prazo fixado no Art. 6º desta Resolução.

§ 2º - O processo de autorização para a oferta de Educação Básica,
de escolas privadas, com páginas numeradas e rubricadas pelo dirigente
da instituição, será protocolado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 10 - A autorização dar-se-á para a oferta da Educação Básica,
esta de caráter indissociável, devendo ser feita através de processo
único, contemplando no Projeto Político Pedagógico-PPP as
especificidades contidas nas normas vigentes para as diferentes
modalidades.

Art. 11 - O Conselho Municipal de Educação emitirá a autorização
para oferta da Educação Básica por 05 (cinco) anos, mediante processo
instruído com os documentos e informações, organizados
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seqüencialmente em 01 (uma) via impressa, com páginas numeradas e
rubricadas pelo dirigente da instituição, atendendo os itens a seguir:

I. requerimento de solicitação de autorização para oferta da
Educação Básica à Presidência do Conselho Municipal de Educação,
contendo denominação e endereço do estabelecimento de ensino;

II. Projeto Político Pedagógico-PPP, contendo:
a. descrição sucinta da filosofia, objetivos e metas da escola;
b. proposta curricular;
c. metodologia;
d. sistemática de avaliação;
e. matriz curricular;
f . calendário escolar do período inicial das atividades a ser

autorizada;
III. recursos materiais e didático-pedagógicos disponíveis para a

oferta pretendida;
IV. indicação do acervo bibliográfico, em número de volumes de livros

e periódicos existentes;
V. instalações e equipamentos disponíveis para a oferta pretendida;
VI. regimento escolar contendo normas de organização interna e

construído de acordo com os princípios estabelecidos pelo Projeto Político
Pedagógico-PPP, devendo estar subordinado a toda a legislação vigente
e refletindo a orientação pretendida pela escola para os trabalhos
pedagógicos;

VII.estrutura administrativa, detalhando:
a. etapa e/ou modalidade de ensino pretendida;
b. previsão de atendimento (número de alunos, turmas e turnos);
c. indicação da modalidade de escrituração escolar e de arquivo;
d. quadro do corpo docente com indicação da previsão da habilitação

profissional exigida, área de atuação, permitindo-se, no máximo 25% (vinte
e cinco por cento) dos profissionais em busca da qualificação adequada.

e. relação nominal da equipe gestora e da equipe técnico-
administrativa com indicação da respectiva qualificação profissional,
exigindo para o Cargo de Secretário habilitação profissional própria, no
mínimo de Ensino Médio, e para o Cargo de Diretor, de Supervisor, de
Coordenador, ou outro cargo com denominação equivalente, habilitação
de Ensino Superior na área educacional.

Art. 12 – Quando se tratar de renovação de autorização o processo
com páginas numeradas e rubricadas pelo dirigente da instituição, será
protocolado na Secretaria Municipal de Educação, 120 (cento e vinte)
dias antes de findar o prazo da autorização, instruído somente com os
seguintes itens:

I. Projeto Político Pedagógico-PPP, construído coletivamente pela
comunidade escolar, com a devida ata da reunião que o aprovou, devendo
conter:

a. diagnóstico que evidencia os problemas que afetam o processo
pedagógico, mostrando o que compete à escola, ao órgão mantenedor e
à sociedade resolver;

b. concepções e princípios norteadores do trabalho pedagógico,
fundamentais ao estabelecimento da identidade da instituição, evidenciando
concepção de sociedade, de educação, de aluno, de relação professor/
aluno, de ensino e aprendizagem;

c. filosofia, objetivo, organização curricular, metodologia, forma de
avaliação, gestão;

d. matriz curricular e calendário.
II. regimento escolar, coletivamente construído e se constituindo em

um documento com páginas devidamente numeradas e rubricadas pela
direção da escola, acompanhado por ata da reunião que o aprovou,
contendo, dentre outros itens:

a. identificação da instituição escolar e sua mantenedora;
b. dos objetivos e finalidades da escola;
c. do regime de funcionamento;
d. da Secretaria Escolar;
e. dos Conselhos Deliberativos;
f . da Direção Escolar;
g. do Corpo Docente e Discente;
h. da Organização e regime didático;
i. dos Currículos e Programas;
j. do Calendário Escolar;
k. da matricula e da transferência;
l. da freqüência e avaliação do rendimento escolar;
m. dos direitos e deveres dos diversos segmentos participantes;
n. das disposições gerais.
III. outras informações:

a. comprovação documental da prestação das informações
estatísticas do Censo Escolar do ultimo período decorrido;

b. memorial descritivo da estrutura física, alterada desde o
credenciamento do estabelecimento, explicitando os itens modificados,
firmado por profissional habilitado e devidamente registrado no conselho
de classe.

Parágrafo único – A não observância do prazo fixado no “caput”
do artigo, acarretará ao dirigente da instituição sanções previstas em lei.

Art. 13 – No âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o
responsável pelo serviço de protocolo, ao receber a documentação
para ser protocolada deve verificar se as páginas estão devidamente
numeradas e rubricadas pelo dirigente da instituição.

Art. 14 – Compete à Secretaria Municipal de Educação, realizar “in
loco” Verificação Prévia, atestando o cumprimento dos requisitos para a
autorização além de prestar outras informações detalhadas sobre os
seguintes aspectos:

I. escrituração escolar e arquivos, físicos ou virtuais, que
assegurem a verificação da identidade de cada aluno, professor e demais
funcionários, bem como a regularidade e autenticidade do processo
escolar, de forma a apresentar:

a. pedido formal de matrícula ou cópia do contrato celebrado entre
escola e aluno;

b. cópia da carteira de identidade, ou da certidão de nascimento, ou
da certidão de casamento;

c. arquivo individual do aluno com documentação e assentamentos
da sua vida escolar pretérita;

d. arquivo individual do professor e demais funcionários, contendo
os assentamentos e documentos comprobatórios da sua situação
funcional e habilitação, documentação pessoal e endereço atualizado;

e. registro físico ou virtual de freqüência de professores, equipe
técnica e funcionários;

f . registro físico ou virtual de freqüência diária dos alunos e do
processo de avaliação efetuado.

II. regimento escolar da instituição em conformidade com o Projeto
Político Pedagógico e atendendo as normas legais vigentes;

III. operacionalização do currículo pleno oferecido atendendo aos
objetivos e princípios filosóficos que constam do PPP da escola;

IV. quadro de pessoal docente e técnico-administrativo coincidente
com o operacionalizado pela escola, no caso de instituição em
funcionamento;

V. existência de mobiliário, equipamentos, recursos pedagógicos e
acervo bibliográfico, em perfeito estado de conservação e disponíveis
na instituição;

VI. análise do desempenho escolar, a partir dos dados de aprovação,
evasão e repetência, quando instituição em funcionamento.

§ 1º - A Verificação Prévia realizada pela Secretaria Municipal de
Educação deve ser concluída no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, a
contar da data do protocolo inicial do processo, na Secretaria.

§ 2º - A Verificação Prévia objetivará, ao CME/LTO/MT, o exame de
dados que comprove as condições pedagógicas para o funcionamento
das etapas e/ou modalidades de ensino da Educação Básica a ser
autorizada.

Art. 15 - Realizada a Verificação Prévia, a Secretaria Municipal de
Educação encaminhará o processo ao Conselho Municipal de Educação,
com o respectivo Relatório Circunstanciado da Verificação, datado e
assinado, com as novas  páginas que foram acrescidas ao processo,
devidamente numeradas e rubricadas dando seqüência ao original.

Art. 16 - A Equipe Técnica do Conselho Municipal de Educação, à
vista dos autos, do Relatório de Verificação Prévia e das disposições
desta Resolução emitirá informação técnica no prazo máximo de 40
(quarenta) dias e encaminhará o processo à Câmara pertinente, para
análise e decisão final sobre o pedido.

§ 1º - Havendo irregularidades a serem saneadas, o processo será
diligenciado antes do encaminhamento à Câmara, sendo fixado um prazo
de até 60 (sessenta) dias para o seu retorno ao Conselho Municipal de
Educação, cabendo reanálise pela Equipe Técnica.

§ 2º - O não cumprimento da diligência no prazo fixado implicará na
cessação do trâmite do processo.

§ 3º - Havendo decisão favorável da Câmara pertinente, o CME/LTO/
MT emitirá o ato próprio de autorização que ganhará eficácia com sua
publicação em Jornal Oficial dos Municípios.
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CAPITULO V
Da Desativação e Reativação das Atividades Escolares
Art. 17 - A desativação de unidade escolar de Educação Básica

credenciada e de cursos de qualquer etapa e /ou modalidade de ensino
autorizados a funcionar ou com ato legal vencido, poderá ocorrer:

a. por iniciativa da entidade mantenedora, entendida como voluntária;
b. por determinação da autoridade competente, entendida como

desativação compulsória.
Parágrafo único - A desativação das atividades, nas formas acima

previstas, poderá ocorrer em caráter:
a. definitivo;
b. temporário;
c. parcial, quando se tratar de curso, etapa e de modalidade a

paralisar;
d. total, no caso de estabelecimento de ensino.
Art.18 - Para a desativação voluntária de atividades, que estejam

dentro do prazo de vigência do ato legal de funcionamento, a mantenedora
encaminhará processo próprio ao Conselho Municipal de Educação,
constituído de:

g. justificativa incluindo o caráter da desativação;
h. cronograma de desativação;
i. descrição dos procedimentos relativos à continuidade da oferta 

regular de ensino até a desativação;
j. garantia de regularidade de escrituração escolar e arquivo;
k. cópia da ata de reunião de comunicação aos alunos, pais ou

responsáveis, quanto à desativação;
l. prova escrita de transferência do acervo documental, nos casos

em que couber;
m. cópia do ato legal de credenciamento do estabelecimento de ensino

e autorização dos cursos para comprovação dos prazos de vigência.
§ 1º - É de responsabilidade da unidade escolar expedir documentação

regular, em tempo hábil, para assegurar aos alunos a continuidade de
estudos.

§ 2º - A regularidade dos atos da escola em relação ao processo de
desativação voluntária será verificada “in loco” por comissão especial,
designada para este fim pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º - A apreciação do pedido de desativação voluntária de etapas e/
ou modalidades será divulgada por ato próprio do Conselho Municipal de
Educação.

Art. 19 - A desativação voluntária temporária poderá ser autorizada
no máximo até 02 (dois) anos, período no qual ficam suspensos os efeitos
do ato de autorização dos cursos.

Parágrafo único – O reinicio das atividades desativadas dependerá
de manifestação expressa da mantenedora, quando entidade privada ou
da direção da escola, quando pública, devendo o CME/LTO/MT determinar
imediata Verificação “in loco”.

Art. 20 - A desativação voluntária definitiva, parcial ou total, implicará
a revogação formal da autorização dos cursos desativados.

§ 1º - No caso de desativação parcial, a documentação escolar
ficará sob a guarda do próprio estabelecimento de ensino, devendo
comunicar todas as mudanças de endereço que ocorrerem;

§ 2º - No caso de desativação definitiva e total, a documentação
escolar será recolhida pela Secretaria Municipal de Educação ou outro
órgão que vier substituí-la, para efeito de arquivamento, observadas todas
as cautelas legais e normativas, principalmente aquelas quanto ao
resguardo dos direitos dos discentes envolvidos.

CAPÍTULO VI

Das Mudanças de Mantenedora, de Sede e de Denominação
da Mantida

Art. 21- As modificações que alteram a organização da unidade
escolar pública ou privada credenciada e que mantenha cursos, etapas
e/ou modalidades de ensino, autorizados em relação à mantenedora, sede
ou denominação do estabelecimento, deverão ser submetidas ao Conselho
Municipal de Educação, para análise e aprovação, em processo próprio,
assim instruído:

I. documentos constitutivos da nova mantenedora, no caso de:
a.  empresa - ato de sua constituição devidamente registrado na

Junta Comercial do Estado, acompanhada das alterações posteriores, se
houver;

b. organização societária - copia registrada de seu estatuto social
vigente, ata de eleição e posse da atual diretoria;

c. por outras formas - cópia de documentação comprobatória de sua
existência legal;

d. cópia do CNPJ da Mantenedora;
e. alvará expedido pelo município sede da escola e que autoriza o

funcionamento de atividades educacionais, relacionadas às etapas e
modalidades pretendidas;

f . cópia de documentação referente ao ato jurídico que legalizou a
transferência.

II. quanto à mudança de sede da mantida:
a. prova de propriedade de terreno e edifício onde funcionará o

estabelecimento de ensino ou prova de direito de uso do edifício, pelo
prazo mínimo de 4 (quatro) anos;

b. documentação da estrutura física;
c. alvará expedido pelo município que autoriza o funcionamento de

atividades educacionais, relacionadas aos níveis e modalidades
pretendidas;

d. cópia do CNPJ da mantida, quando esta se encontrar instalada em
outro município que não é o mesmo da mantedora.

III. quanto à mudança de denominação da mantida:
a. comunicado formal, com justif icativa, encaminhada pela

mantenedora quando entidade privada e direção quando pública;
b. comprovante da decisão da mantenedora, quando se tratar de

unidade escolar  da rede particular;
c. encaminhamento do documento oficial  que autoriza a mudança.
§ 1º - A transferência de mantenedor ou de sede de qualquer unidade

escolar, e também a mudança de denominação se efetivará somente após
publicação de ato do Conselho Municipal de Educação, específico para tal
fim.

§ 2º- As transferências operadas segundo o parágrafo anterior
obrigam o estabelecimento beneficiário fazer de imediato as adaptações
regimentais e de escrituração escolar correspondentes, inclusive, a
estatutária, nos casos em que couber.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 22 - A partir da vigência desta Resolução, convalidações de

estudos realizados por alunos em escolas desprovidas da competente
autorização para funcionar, só poderão ser efetivadas após a devida
apuração dos fatos que ensejaram a transgressão e responsabilização
de seus dirigentes.

Art. 23 - A publicidade de decisão colegiada de credenciamento de
unidade escolar e autorização de cursos será identificada através de
numeração seqüencial, seguida do ano civil de sua expedição e antecedida
das expressões “CREDENCIAMENTO Nº” e “AUTORIZAÇÃO Nº”, conforme
o caso.

Art. 24 - A execução de reformas ou ampliação dos prédios sede das
escolas que implicarem desalojamento do corpo discente, em parte ou na
sua totalidade, deve a sua mantenedora encaminhar ao CME/LTO/MT o
projeto de ocupação provisória que garanta as condições mínimas de
conforto e segurança para a continuidade das atividades letivas, no
decorrer de toda a obra.

Parágrafo único - A unidade escolar que nesse período de reformas
ou ampliação do prédio, optar por suspender as aulas, deve também
comunicar tal decisão a este Conselho.

Art. 25 - A autorização dos cursos da modalidade de Jovens e Adultos
seguem o mesmo prazo estipulado no artigo 12.

Art. 26 - Toda unidade escolar pública e privada em funcionamento
fica sujeito à supervisão, fiscalização e avaliação do Sistema Municipal de
Ensino, nos termos da legislação vigente.

Art. 27 - O Conselho Municipal de Educação firmará convênios e
outros mecanismos legais com os demais órgãos de cadastramento e
licença para funcionamento comercial, de modo a coibir ofertas irregulares.

Art. 28 - As salas de aula devem atender ao correspondente de, no
mínimo, 1.30 m² (um metro quadrado e trinta centímetros) por aluno e área
livre destinados a atividades de recreação.

 Art. 29 - Fica prorrogada automaticamente a validade do Ato de
Credenciamento de unidade escolar pública ou privada a vencer, a partir
de 2010.

Parágrafo único - A Unidade Escolar pública ou privada com ato de
credenciamento vencido em 2008, 2009 e início de 2010 fica prorrogada o
seu Credenciamento até Dezembro de 2010, e após este período deverá
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encaminhar processo pedindo Credenciamento, no prazo máximo de 120
dias (cento e vinte dias), nos moldes desta Resolução.

Art. 30 -  Deve ser impedido, por todos os meios legais, o
funcionamento de unidade escolar pública ou privada que não atender o
que dispõe esta Resolução.

Art. 31 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário

REGISTRADA         PUBLICADA

CUMPRA-SE

Nossa Senhora do Livramento-MT, 23 de abril de 2010

Leide Lúcia de Campos Neves
Presidente

HOLOMOGO:

GRACILMA VIEIRA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Educação

HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, no uso e
gozo de suas atribuições legais,

Considerando a realização do certame para concessão de alvará
para a exploração do serviço de transporte individual de passageiros em
veículos de aluguel, denominado de TAXI, neste nosso Município;

Considerando que essa concorrência se apresentou mansa e
pacifica, não ensejando nenhum recurso legal;

Considerando o julgamento apresentado pela Comissão Julgadora,
que em relatório circunstanciado apresentou seu resultado, oferecendo
a classificação dos inscritos;

Considerando que embora existam três vagas para os novos pontos
criados através do Decreto 007/2010, existe uma necessidade reclamada
pela sociedade de mais taxis no Município, razão porque entendemos e
resolvemos aproveitar, também, o classificado excedente e a ele conceder
alvará.

Assim:

FAÇO POR ESTE ATO, A COMPETENTE HOMOLOGAÇÃO, PARA QUE
PRODUZA SEUS EFEITOS E DETERMINO QUE OS SETORES COMPETENTES
PROMOVAM A CONCESSÃO DEVIDA E O RESPECTIVO ALVARÁ, PARA O
EXERCICIO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE
PASSAGEIROS, EM VEICULOS DE ALUGUEL, DENOMINADO DE “TAXI”,
NESTE MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, AOS
CIDADÃOS:

1. RUBILEI CARLOS DE OLIVEIRA – CPF. 834 580 501-91.

2. FORTUNATO ANTONIO DE SENE – CPF. 632 736 241-91.

3. VALDIR ROBERTO – CPF. 390 152 542-49.

4. ANGELO ESMAEL DA COSTA – CPF. 241 335 071-34.

5. ROBERTO CARLOS MAGALHÃES – CPF. 523 293 801-00.

COM AS CAUTELAS NECESSARIAS RECOLHA-SE AS TAXAS
LEGAIS, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Nossa Senhora do Livramento, em 30 de abril de 2010.

  Dr. Zenildo Pacheco Sampaio
Prefeito Municipal

Extrato de contratos

DATA DE ASSINATURA: 05/03/2010.
Nº DO CONTRATO: 012/2010
CONTRATADO: Empresa AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA

LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO.
OBJETO: Locação e Manutenção do Sistema de Processamento de

dados de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Tesouraria,
Compras, Almoxarifado e Licitação, Frotas, Gestão Tributaria, Gestão de
Controle Interno, Água, Esgoto e Serviços, Gestão da Ação Social no
âmbito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento. Contrato
feito de acordo com Licitação carta Convite n°.007/2010.

VIGÊNCIA: Inicio em 05/03/2010 e termino em 31/12/2010.
VALOR: R$ 73.000,00.

DATA DE ASSINATURA: 05/03/2010.
Nº DO CONTRATO: 013/2010
CONTRATADO: Empresa CENTRAL DE ASSESSORIA E

TREINAMENTO LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO.
OBJETO: ASSESSORIA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA
2010 DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 101/2000; INCLUSÃO DE
NOVOS PROJETOS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2010;
ELABORAÇÃO DE MINUTA DE PROJETO DE LEI DE INCLUSÃO DE NOVOS
PROJETOS NO PPA 2010-2013 EM FUNÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTARIAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL; ELABORAÇÃO
DE MINUTA DE PROJETOS DE LEIS RELATIVO À ABERTURA DE CRÉDITOS
SUPLEMENTARES EM RAZÃO DE EMENDAS NO ORÇAMENTO ESTADUAL
E FEDERAL. CONTRATO FEITO DE ACORDO COM LICITAÇÃO CARTA
CONVITE N°. 006/2010.

VIGÊNCIA: Inicio em 05/03/2010 e termino em 31/12/2010.
VALOR: R$ 47.300,00.

DATA DE ASSINATURA: 30/03/2010.
Nº DO CONTRATO: 014/2010
CONTRATADO: Empresa JORNAL CORREIO VARZEAGRANDENSE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL

PARA PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E EXPEDIENTE DE INTERESSE
PÚBLICO. Contrato feito de acordo com Licitação Carta Convite n°. 008/
2010.

VIGÊNCIA: Inicio em 30/03/2010 e termino em 31/12/2010.
VALOR: R$ 25.713,00

ZENILDO PACHECO SAMPAIO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Maringá
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

Extrato do Contrato Nº. 68/2010

CONTRATADA: Brasil Central-Promotora de Serviços E Eventos LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
Objeto: Prestação de Serviço de Organização E Realização de Rodeios,
Para A Realização do 2º Rodeio No Parque de Exposição Senador Jonas
Pinheiro Neste Município de Nova Canaã do Norte - MT, conforme o
Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º033/2010,
no valor global de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

DATA DA ASSINATURA: 04 de Maio de 2010

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 69/2010
CONTRATADA: Brasil Central-Promotora de Serviços e Eventos LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE – MT.
OBJETO: Prestação de serviço de Banda Musical para realização do
Celebrai e Baile do 24 aniversário do Município de Nova Canaã do Norte
- MT, conforme o Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n.º 034/2010, no valor global de R$ 22.500,00 (Vinte e dois
mil e quinhentos reais)

Vigência: 31 de Dezembro de 2010

DATA DA ASSINATURA: 04 de Maio de 2010

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17//2010 - PROCESSO Nº. 753/2010

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO

Ao(s) doze dias do mês de maio do ano dois mil e dez ás 09:00 horas
na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se os servidores
: Karla Beatriz Bernatzky- Pregoeira, Alessandra Marta do Nascimento e
Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº.
01/2010, de 05 de janeiro de 2010,  com a finalidade de proceder a
abertura e julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão
Presencial nº. 17/2010, nos termos do Decreto Municipal nº. 059/2009,
da Lei 10520/02 e subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para atender as
necessidades do município de Nova Monte Verde-MT no que diz respeito
à contratação de empresa para locação de mão-de-obra temporária para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária,
Meio Ambiente e Turismo junto ao Viveiro Municipal. Dando início à sessão,
a pregoeira fez a sua identificação e da equipe de apoio e deu início à
fase de credenciamento das empresas interessadas em participar do
certame. O único credenciamentos apresentado foi:

EMPRESA: ADAUTO ZANFILLI MOREIRA ME
CNPJ: 10.286.622/0001-81
REPRESENTANTE: ADAUTO ZANFRILLI MOREIRA
CPF: 448.772.269-15

Encerrada a fase de credenciamento da única empresa interessada
e seu respectivo representante, devidamente aceito, passou-se para a
rubrica dos envelopes e abertura da proposta da empresa participante,
verificando-se a conformidade com os preços praticados no mercado.
Após isso, fez-se a negociação, chegando-se ao resultado apresentado
na planilha em anexo. Feito isso, passou-se para a conferência da
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documentação da empresa vencedora, constatando-se que a mesma
apresentou toda a documentação exigida no edital, ficando de pronto
habilitada. Finalizando, a pregoeira solicitou ao representante da empresa
participante a intenção de interpor recursos contra algum dos atos
praticados na sessão, sendo a resposta negativa. Diante disso, a pregoeira
adjudica os itens à empresa vencedora e encaminha o processo para
vistas da Prefeita Municipal para competente homologação e contratação.

Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata a respeito dos
atos praticados na sessão a qual vai assinada pela Pregoeira, Equipe de
Apoio e participantes do pregão.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira oficial

Wildson R. Baracho                Alessandra M. do Nascimento
Membro Equipe de Apoio               Membro da Equipe de Apoio

Adauto Zanfrilli Moreira
Rep. Adauto Zanfrilli Moreira ME

DECRETO Nº 040/2010.

DE 30 DE ABRIL DE 2010.

SÚMULA:DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS CONSELHEIROS

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE

VERDE-MT.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova

Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 51 da Lei 8.666/1993 :

DECRETA

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Conselheiros do Conselho Municipal

de Saúde:

1 - Representante dos profissionais da Saúde;

Titular: Lidiana Neves da Silva CPF: 000.497.921-48

 Suplente: Silvio Henrique Ferreira da Rocha   CPF: 667.815.589-00

2 – Representante dos Servidores da Saúde:

Titular: Jucineide Ferreira da Silva                CPF:012.345.331-38

           Suplente: Glória de Fátima da Silva Rodrigues    CPF:015.763.381-

00

3 – Representante do Clube de Mães:

Titular: Silvana da Silva Rodrigues                     CPF: 879.242.771-53

Suplente: Glória de Fátima da Silva Rodrigues     CPF:067.912.598-17

4 -  Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:

Titular: Antônio Carlos Pereira                              CPF: 172.136.548-61

Suplente: Edvaldo Onofre                                     CPF: 416.191.559-52

5 – Representante de  Entidades Religiosas:

Titular: Tânia da Silva Justo                                   CPF: 027.360.841-01

Suplente:  Jorge dos Santos                                  CPF: 205.415.541-15

6 – Representante da Associação de Idoso:

Titular: Miguel Cícero de Melo                                CPF: 027.360.841-01

Suplente:  João Aluízio Bley                                   CPF: 038.351.469-04

7 – Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Èrica Cristina dos Santos Schnaufer          CPF: 859.173.701-68

Suplente: Fabiane Laurindo de Moraes Oliveira    CPF: 038.351.469-04

8 -  Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular:  Juliana Vazarim                                     CPF: 350.334.378-44

Suplente: Nicete Regina da Silva                    CPF: 342.197.101-59

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

ou afixação, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Nova Monte Verde-Mt., 30 de Abril de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 041/2010

De 30 de Abril de 2010.

SÚMULA: FICA NOMEADO O SR. ADMILSON CONCENCIO PEREIRA,

PARA OCUPAR O CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA SECRETARIA

DE SAÚDE E SANEAMENTO, NO USF II, DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE

VERDE, ESTADO DE MATO GROSSO.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova

Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por Lei:

DECRETA

ARTIGO 1º - Fica nomeado o Sr. ADMILSON CONCENCIO PEREIRA,

para ocupar o cargo de Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria de

Saúde e Saneamento, no USF II,,do Município de Nova Monte Verde-MT.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

ou afixação, , revogadas às disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Nova Monte Verde-Mt, 30 de Abril de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 042/2010

De 04 de Maio de 2010.

SÚMULA: FICA NOMEADO O SR. RAFAEL JESUS DE SOUZA

CAMPANUCCI, PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO

NO US II,DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, DO MUNICÍPIO DE

NOVA MONTE VERDE, ESTADO DE MATO GROSSO.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova

Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por Lei:

DECRETA
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DECRETO Nº 045/2010.
DE 04 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO DE DOAÇÃO DE BEM
IMÓVEL PARA O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE – MT, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e:

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de doação de
bem imóvel, feita por particulares ao Município;

CONSIDERANDO que a inclusão desse bem ao patrimônio Municipal
necessita de tramitação ágil e permanente do Poder Público na formalização
dessa doação;

CONSIDERANDO que é de interesse público o recebimento desse
bem e o seu uso imediato por parte da Administração, após regular
recebimento e inclusão no patrimônio municipal;

CONSIDERANDO, que as doações podem ser feitas com ou sem
encargos e que devem ser disciplinadas, também, sob esse aspecto;

CONSIDERANDO, os Princípios basilares da Administração Pública,
em especial o da MORALIDADE e da PUBLICIDADE, esculpidos na Carta
Magna de 1988, em seu Artigo 37;

CONSIDERANDO, enfim, o que dispõe a Lei Orgânica Municipal de
Nova Monte Verde-MT, em especial o disposto em seu artigo 53, VIII, na
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e modificações posteriores;

DECRETA

ARTIGO 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde – MT,
autorizada a receber, a título de doação, sem qualquer encargo,
do Sr. Genésio Junglos, brasileiro, casado, comerciante, portador da
CI/RG nº 528.057-5 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº. 217.725.929-00, e
sua esposa Dolores Claudete Junglos, portadora da CI/RG nº 7R-
526.398 SSP/SC e do CPF sob o nº. 249.216.619-87, portadores da
Certidão de Casamento nº 055, folhas 28Vº, Livro B/001 do CRC de
Ibirama-SC, residentes e domiciliados à Rua Roma, nº 79, Itoupava Norte,
Blumenau – SC, neste ato representados pelo seu procurador Sr.
Ari Antonio Dalsasso Geremias, brasileiro, separado judicialmente,
industrial, portador da CI/RG 1.212.666-SC e CPF/MF 433.401.489-53,
residente e domiciliado em Nova Monte Verde-MT, conforme instrumento
público de procuração lavrado no Tabelionato de Notas e Protestos,
município e comarca de Itapema – SC, Livro nº 113, Folha nº 179, Termo nº
8427, de 01/12/2009, o bem imóvel identificado como Chácara nº.
112 B, com área de 2.616 hectares, localizada na Rodovia MT 208,
no núcleo urbano do Município de Nova Monte Verde – MT,
desmembrado da Chácara nº 112, com área de 11,73 hectares, situada
no núcleo urbano desta cidade, constante da matricula nº. 274, Livro 2-A,

Fls 1, do Cartório do 1º Serviço Registral do Município e Comarca de
Nova Monte Verde-MT.

ARTIGO 2º - Após a concretização da doação e as demais
providências e registros necessários, a Administração Pública Municipal
providenciará a incorporação do bem ao patrimônio do Município, através
do seu órgão competente.

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
ou afixação,revogadas às disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Nova Monte Verde-Mt., 05 de Maio de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 046/2010.
DE 06 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA:FICA NOMEADA A SRA FLAVIA MARTINS CORREA, PARA
OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO  DE NOVA MONTE VERDE, ESTADO
DE MATO GROSSO.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei:

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica nomeada a Sra. FLAVIA MARTINS CORREA, para
ocupar o cargo de Auxiliar Administrativa, lotada no USF II da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento, da Prefeitura Municipal de Nova Monte
Verde, Estado de Mato Grosso.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Nova Monte Verde/MT., 06 de Maio de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 047/2010
De 11 de MAIO de 2010.

SÚMULA: FICA NOMEADO O SR. FÁBIO TALAYER TORRES, PARA
OCUPAR O CARGO DE COORDENADOR DO SIM, DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, DO MUNICÍPIO DE NOVA
MONTE VERDE, ESTADO DE MATO GROSSO.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

DECRETA

ARTIGO 1º - Fica nomeado o Sr. FÁBIO TALAYER TORRES, para
ocupar o cargo de Coordenador do SIM, lotado na Secretaria de
Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, do Município de Nova Monte Verde-
MT.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
ou afixação, , revogadas às disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Nova Monte Verde-Mt, 11 de Maio de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal

ARTIGO 1º - Fica nomeado o Sr. RAFAEL JESUS DE SOUZA

CAMPANUCCI, para ocupar o cargo de Auxiliar Administrativo no USF II,

lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, do Município de Nova Monte

Verde-MT.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

ou afixação,revogadas às disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Nova Monte Verde-Mt, 04 de Maio de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES

Prefeita Municipal
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LEI Nº 440 /2010.
DATA: 11 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RATIFICAR A DOAÇÃO
DA ÁREA QUE ESPECIFICA, PARA O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE MATO GROSSO.”

A Câmara Municipal aprovou e BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK
LEMES, Prefeita Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
ratificar a doação realizada em data de 03 de maio de 2004, para o
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, de um imóvel urbano com
3.330,00 m² (três mil, trezentos e trinta metros quadrados), situado na
Avenida Presidente Dutras, esquina com a Rua Manoel Francisco da
Hora, na Quadra 23, em Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso,
registrado em nome da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde, Matrícula
nº 2846, Livro 2-N, Folha 01, no Cartório de Registro de Imóveis de Nova
Monte Verde-MT.

PARÁGRAFO ÚNICO. O objeto da doação que ora se ratifica possui
as seguintes características: Imóvel Urbano com 3.330,00 m² (três mil
trezentos e trinta metros quadrados) denominado Lote 08-B (OITO B) da
Quadra 23, com os seguintes limites e confrontações: Sul (Fundo):
medindo 60,00 metros confrontando com a Área Remanescente; Norte
(Frente): medindo 60,00 metros confrontando com a Avenida
Rondonópolis; Leste (Lado Direito): medindo 55,50 metros confrontando
com a Rua Cuiabá; Oeste (Lado Esquerdo): medindo 55,50 metros
confrontando com  a Área Remanescente.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Nova Monte Verde-MT, 11 de Maio de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal

LEI Nº. 441/2010
Data: 11 de Maio de 2010

Súmula: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Câmara Municipal aprovou e BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK
LEMES, Prefeita Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
destinado a Secretaria Municipal abaixo descrita:

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
em seu Orçamento Programa 2010, a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio
Ambiente e Turismo

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio
Ambiente e Turismo

Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0040 – Desenvolvimento e Promoção da Agropecuária
Projeto: 2.036 – Manutenção do Departamento de Agricultura e

Pecuária
Natureza da Despesa:
3371.41.00.00 – Contribuições – Consórcios R$ 20.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 20.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo anterior serão utilizados os recursos àqueles mencionados no
Inciso III do §1º do art. 43 da Lei 4.320/1964, oriundos de anulação parcial
da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente
e Turismo
Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio
Ambiente e Turismo
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0040 – Desenvolvimento e Promoção da Agropecuária
Projeto: 2.036 – Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária
Natureza da Despesa:
3390.30.00.00 – Material de Consumo R$ 20.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 20.000,00

     
Artigo 4º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal

nº. 412/2009 - LDO 2010 e Lei Municipal nº. 406/2009 - PPA 2010/2013,
as alterações descritas nos artigos 2º e 3º desta lei.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Monte Verde, 11 de Maio de
2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal

LEI Nº 439/2010
DATA: 11  DE MAIO DE 2010

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR
TERMO DE CONVÊNIO COM INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal aprovou e BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK
LEMES, Prefeita Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a assinar Termo
de Convênio com Instituição de Crédito, que terá como objetivo a
exclusividade no recebimento de impostos, tributos e taxas municipais.

Art. 2º Os valores arrecadados serão transferidos para a conta
movimento da Prefeitura Municipal em Instituição Oficial de Crédito até o
5º dia útil após o recebimento dos impostos.

Art. 3º O convênio que trata  o art. 1º da presente Lei será firmado
com a Instituição Financeira que apresentar as melhores propostas e
que forem mais viável economicamente na forma da Lei, devendo o
termo de convenio ser realizado pelo Município após a sanção da
Presente Lei.

Art. 4º A duração do Termo de Convênio de que trata esta Lei, será
de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser
renovada conforme a Lei 8.666/93, mediante termo específico, a critério
das partes e desde que o interesse público fique evidenciado e justificado.

Art. 5º A presente Lei retroagirá a data de 13 de março de 2010.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou

afixação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, em 11 de Maio de

2010.
Beatriz de Fátima Sueck Lemes

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº015/2010
DE 30 DE ABRIL DE 2010

SÚMULA:FICA CONCEDIDA A SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA, SRA.
LAURA JANE CORRÊA, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTICULARES.

.
BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova

Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e ainda considerando o art. 150 e seguintes da
Lei Municipal nº 289/2005, bem como o requerimento do servidor público
datado de 03 de novembro de 2009.

RESOLVE:
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ARTIGO 1º - Conceder a servidora pública efetiva, Sra. LAURA
JANE CORRÊA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Desporto, Licença do cargo de Professora, para trato de assuntos
particulares pelo prazo de até 02 (dois) anos  consecutivos, sem
remuneração.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
ou afixação, revogadas às disposições em contrário.

  Gabinete a Prefeita de Nova Monte Verde/MT., 30 de Abril  de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº016/2010
DE 30 DE ABRIL DE 2010

SÚMULA: “CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A
SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO”.

BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e ainda considerando o art. 150 e seguintes da Lei
Municipal nº 289/2005, bem como o requerimento do servidor público
datado de 03 de novembro de 2009.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade a
servidora público efetivo, ANDREA BRUSTOLIN PEREIRA do cargo de
Farmacêutica -Bioquímica, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento,
pelo prazo de 90 (noventa) dias consecutivos a partir de 1º de Maio de
2010, com vencimento integrais e demais vantagens da função

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
ou afixação, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete a Prefeita de Nova Monte Verde/MT., 30 de Abril de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2010

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º 151/2009,

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2010, REFERENTE A

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONSULTORIA TÉCNICA E ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA E BACTERIOLÓGICA

DE ÁGUA BRUTA E TRATADA, A FIM DE MANTER A QUALIDADE NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA

CONSUMIDORES DO   MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. APÓS ANÁLISE E

CONFERÊNCIA FOI DECLARADO VENCEDOR O QUÍMICO: SR. EDVALDO

QUEIROGA DE LIMA, CLASSIFICADO EM PRIMEIRO E ÚNICO LUGAR POR

APRESENTAR MENOR PREÇO UNITÁRIO, CONFORME DEMONSTRA O MAPA

DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 12 DE MAIO DE 2010.

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº. 010/2010
DATA: 10 DE MAIO DE 2010

A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado no concurso público realizado em 30/08/
2009, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, junto ao Departamento de Pessoal
para apresentar documentos e habilitações exigidas conforme abaixo,
e tomar posse de seu respectivo cargo.

Originais:

· Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum).
· Exame Médico efetuado pelo Médico do trabalho;
· Declaração de Bens e Valores. (Departamento de Pessoal da

Prefeitura)

PORTARIA N.º 0226/2010.
DATA: 23 DE ABRIL DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, Sr
Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Orgânica Municipal;

RESOLVE:

  ART. 1º- NOMEAR, o Servidor Sr. DANIEL RODRIGUES
MAGALHAES, portador da Cédula de Identidade RG n°. 986198 SSP/PR
e CPF nº. 190.588.889-91, para ocupar a  Função de PREGOEIRO OFICIAL
do Município de Nova Ubiratã-Mt.

· Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função
pública inacumulável (Departamento de Pessoal da Prefeitura).

02 Fotocópias Legíveis:

· Cédula de Identidade (RG);
· Cadastro de Pessoa Fiísica (CPF);
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Certidão de Nascimento dos Filhos Dependentes;
· Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 06 (seis) anos;
· Comprovante de Endereço (Água, luz, etc.)
· Carteira de PIS ou PASEP ou Carteira de Trabalho CTPS;
· Título de Eleitor ;
· Comprovante de votação ultima eleição (Referendo);
· Carteira de Habilitação (Se motorista);
· Documento Militar (Se homem);
· Documento Escolar (escolaridade conforme o cargo para o qual

foi feito o concurso)
· Quando se tratar de cargo de nível Superior, apresentar registro

nos respectivos conselhos.

CARGO: ENFERMEIRA – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

NOME DO CANDIDATO’ Nº INSC.  CLASSIFICAÇÃO
ANA PAULA DA SILVA PEREIRA   487 7º CLASSIFICADO
PAULO SERGIO CAMPOS TEIXEIRA    407 8º CLASSIFICADO

O não comparecimento no prazo legal e a não apresentação da
documentação acima descrita, implicará na desistência dos candidatos
convocados, podendo a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã – MT,
convocar imediatamente o candidato aprovado/classificado
posteriormente a este, obedecendo à ordem de classificação.

Nova Ubiratã-MT, 10 de Maio de 2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 0230/2010.
DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, Sr
Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, a Sra. REGINA SILVA NEVES, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 123.935.499-9 SSP/MA e CPF nº. 999.837.023-
04 para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO-40HR, conforme
classificação em 7º lugar no Concurso Público Municipal nº. 001/2009,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

  ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no
mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº. 009/2010
DATA: 05 DE MAIO DE 2010

A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã CONVOCA o candidato abaixo
relacionado, aprovado no concurso público realizado em 30/08/2009, para
comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da Prefeitura
Municipal de Nova Ubiratã, junto ao Departamento de Pessoal para
apresentar documentos e habilitações exigidas conforme abaixo, e tomar
posse de seu respectivo cargo.

Originais:

1 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum).
2 Exame Médico efetuado pelo Médico do trabalho;
3 Declaração de Bens e Valores. (Departamento de Pessoal da

Prefeitura)
4 Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função

pública inacumulável (Departamento de Pessoal da Prefeitura).

02 Fotocópias Legíveis:

1 Cédula de Identidade (RG);
2 Cadastro de Pessoa Fiísica (CPF);
3 Certidão de Nascimento ou Casamento;
4 Certidão de Nascimento dos Filhos Dependentes;
5 Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 06 (seis) anos;
6 Comprovante de Endereço (Água, luz, etc.)
7 Carteira de PIS ou PASEP ou Carteira de Trabalho CTPS;
8 Título de Eleitor ;
9 Comprovante de votação ultima eleição (Referendo);
10 Carteira de Habilitação (Se motorista);
11 Documento Militar (Se homem);
12 Documento Escolar (escolaridade conforme o cargo para o qual

foi feito o concurso)
13 Quando se tratar de cargo de nível Superior, apresentar registro

nos respectivos conselhos.

CARGO: MEDICO CLINICO GERAL – ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA

NOME DO CANDIDATO Nº INSC. CLASSIFICAÇÃO
JACOB ANDRE BRINGSKEN 382           1º CLASSIFICADO

O não comparecimento no prazo legal e a não apresentação da
documentação acima descrita, implicará na desistência do candidato
convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã – MT, convocar
imediatamente o candidato aprovado/classificado posteriormente a este,
obedecendo à ordem de classificação.

Nova Ubiratã-MT, 05 de Maio de 2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

  ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 23 de Abril de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no
mural da Prefeitura Municipal na data de 23/04/2010.

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009
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Prefeitura Municipal de Paranaíta

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2010

A Prefeitura Municipal de Paranaíta, através da sua Pregoeira nomeada

pelo Decreto Municipal nº. 275/2010, torna público que estará realizando

Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº. 010/2010 regido pela

Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 153/2009, subsidiada

pela Lei nº. 8.666/1993. Objeto: Contratação de empresa fornecedora de

materiais elétricos e, prestadora de serviços, para manutenção, instalação

e reparação de iluminação pública no Município de Paranaíta/MT até 31 de

Prefeitura Municipal de Paranatinga

Dezembro de 2010. Início da Sessão: dia 26/05/2010 Horário: 09:00 horas.

Credenciamento: das 8:30 às 9:00 horas. Retirada do Edital na Prefeitura

e no site: www.paranaita.mt.gov.br, informações pelo telefone: (66) 3563-

1103, Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta,

situada a Rua Alceu Rossi, s/ nº. Centro, Paranaíta/MT, CEP: 78.590-000.

Paranaíta/MT, 12 de Maio de 2010.

Luciane Raquel Brauwers

Pregoeira

Publique-se
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Aviso de Licitação
Convite 05/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através da CPL, torna
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação,
pela modalidade CONVITE Nº 005/2010, cujo objeto é contratação de
empresa para prestação de serviços de Auditoria Contábil e Operacional
relativo ao recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
– ISSQN, de Instituições prestadoras no serviços no Município de
Paranatinga-MT. Data de abertura: 27/05/2010 – quinta-feira às 08h. O
Edital e os seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura
Municipal de Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro, das 13 às
17h. Informações pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail:
licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga – MT, 12 de maio de 2010.

Azélide Ap. Borille Garcia
Presidente CPL

Aviso de Licitação
Pregão Presencial 029/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira
nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 029/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto
Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Registro de
Preços para Aquisição de Combustíveis (álcool, gasolina e óleo diesel)
para a Secretaria Municipal de Saúde. Data de abertura: 01/06/2010 –
terça - feira às 08h. O Edital e os seus Anexos poderão ser retirados na
sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 –
Centro, das 13 às 17h. Informações pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail:
licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 12 de maio de 2010.

Aviso de Licitação
Pregão Presencial 030/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira
nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 030/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto
Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Aquisição de
28 toneladas RR2C (Emulsão Asfáltica), para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, conforme o Convênio
032/2009. Data de abertura: 02/06/2010 – quarta - feira às 08h. O Edital e
os seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de
Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro, das 13 às 17h. Informações
pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail: licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 12 de maio de 2010.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 009/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de
Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada
pela portaria n.º 013 de 13 de Janeiro de 2010, faz saber que se encontra
aberta aos interessados, na Secretaria de Administração – Setor de
Licitações deste Município, licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
009/2010, regida pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e
posteriores alterações, e pelas condições estabelecidas neste edital,
para seleção da melhor proposta pelo menor preço global, para
“CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE CONMUNICAÇAOEM RADIO,TV,SITES, JORNAIS, CARRO
DE PROPAGANDAS VOLANTE E SOM MECANICO PARA DIVULGAÇÃO
DE MATERIAS OFICIAIS DE INTERESSE DESTA MUNICIPALIDADE”,que
será realizado ás 13:00 horas do dia 28 de Maio de 2010, na sala de
Licitações, no Paço Municipal de Peixoto de Azevedo. Maiores informações
no Setor de Licitações, de segunda a sexta – feira, no horário das 12:00h
a 18:00h, ou pelo fone (66) 3575-1029. O edital completo poderá ser

adquirido, mediante comprovação de pagamento na ordem de R$ 50,00
(cinqüenta reais). Peixoto de Azevedo, 10 de Maio de 2010.

MANOEL DE JESUS N. BEZERRA
Presidente da CPL

AVISO DE RESULTADO – TOMADA DE PREÇOS  008/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada
pela portaria n.º 13 de 13 de Janeiro de 2010, faz saber que, a licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS 008/2010, regida pela Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, para seleção da
melhor proposta pelo menor preço por item, para “AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E
COZINHA”comparecendo a presente cessão uma única empresa
onde a mesma atendeu ao edital em sua Integralidade motivo
pelo qual foi declarada vencedora empresas: SUPERMERCADO
BOERI LTDA-ME, com valor total de R$ 543.373,64 (quinhentos e
quarenta e três mil trezentos e setenta e três reais e sessenta
e quatro centavos)

Peixoto de Azevedo, 11 de Maio  de 2010.

Manoel de Jesus N. Bezerra
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Poconé
PORTARIA Nº 066/2010

O SENHOR CLÓVIS DAMIÃO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL
DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - CONCEDER “Licença Maternidade” a
funcionária abaixo relacionada com sua vigência conforme especificado.

* Matrícula 1084 – MARIA LUCIA DE PAULA – portadora do CPF
sob nº 947.442.541-87 e do RG sob nº 1032530-1 SSP – MT de
21.10.1993 lotada na Secretaria Municipal de Saúde no cargo Agente
comunitário de saúde, durante o período de 01.05.2010 à 29.08.2010 –
120 dias, conforme a Lei 1.393 de 16.05.2006 no seu Art. 74 e Art. 95.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação com efeito retroativo a 01 de maio de 2010, revogam-se
as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Poconé-MT,  03 de maio de 2010.

Clóvis Damião Martins
Prefeito Municipal de Poconé

PORTARIA Nº 071/2010

O SENHOR CLÓVIS DAMIÃO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE

POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - NOMEAR o Senhor MANOEL ODENIR

DE SOUZA Portador do RG 0509215-9 SSP/MT, inscrito no CPF

362.368.021-49, para exercer o cargo de APO-ZELADOR DE

PRÓPRIOS –SEAD - 40hs, classe A nível I desta Prefeitura Municipal

concurso público 01/2006.
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 ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

Poconé - MT, 10 de maio de 2010.

Clóvis Damião Martins

Prefeito Municipal de Poconé

PORTARIA Nº 067/2010

O SENHOR CLÓVIS DAMIÃO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL
DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - CONCEDER “Licença para Tratar de
Interesse Particular” ao funcionário relacionado, com sua vigência
especificado abaixo conforme a Lei 1.393 de 16.05.2006 no seu Art. 74 e
Art. 85.

· Matrícula 0952 – FLAVIANO AUGUSTO DE SOUZA – portador do
CPF sob nº 020.189.351-78 e o RG sob nº 1818958-0 SSP-MT de
15.12.2003 cargo AAE-ZELADOR DE PRÓPRIOS – regime estatutário,
durante o período de 01.05.2010 à 30.04.2012.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeito retroativo a 01 de maio de 2010 revogam-se
as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Poconé-MT,  03 de maio de 2010.

Clóvis Damião Martins
Prefeito Municipal de Poconé

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 007/2010

A Pregoeira , da PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE, no exercício
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 0023/2010, de 01/02/2010,
torna público, para conhecimento  dos interessados, o resultado dos
vencedores do Pregão Presencial 007/2010, foram as seguintes empresas:

Lote 01 Raio X: TIRADENTE MÉDICO HOSPITALAR CNPJ:
01.536.135/0001-39

Lote 02 Odontologia: DENTAL  CENTRO OESTE CNPJ: 36.900.926/
0002-61,

Lote 03 Laboratório: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS
CNPJ: 02.189.326/0001-34

Lote 04 Medicamento: CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS
HOSPITALARES
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CNPJ: 03.652.030/0001-70

Lote 05 Hospitalar: DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 26.792.580/0001-90

Poconé – Mt,  11 de  Maio  de 2010.

LUCINEY NATIVIDADES ALVES DOS SANTOS
PREGOEIRA

PORTARIA Nº 073/2010

O SENHOR CLÓVIS DAMIÃO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE
POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear os “Membros da Comissão
do Transporte Escolar”, conforme composição abaixo:

COMISSÃO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 2010/2012

* Representante da Esc.Est.Frei Carlos Vallet : Nélio Benedito
Martins, CPF 328.746.001-30.

* Representante da Assessoria Pedagógica: Rose Mary Costa
Nunes, CPF 667.923.471 91.

* Representante Esc.Municipal Nª  Sª Aparecida/Chumbo:
Elvis Regis de Oliveira, CPF 825.496.801-20.

* Representante de Aluno E.E.Bacharel Ribeiro: Marcimara
Benedita de Abreu, RG 2.925167 SSP MT.

* Representante do Conselheiro Tutelar: Nélio Jorge de Almeida,
RG:456443.

* Representante do Conselho do FUNDEB: Rosane de Arruda,
CPF:458444371-87.

* Representante do Bairro São Judas Tadeu : Francisco Paulo
de Almeida, CPF :204.271.901-34.

* Representante  Legislativo : Vereador Esmaer Lourenço da
Silva, CPF nº 172.484.261-72.

* Representante Diretor de Transporte:  Benedito Gonçalo
Barros, CPF nº 420.321.801-20.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria 043/2008.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Poconé-MT, 11 Maio de 2010.

Clóvis Damião Martins
Prefeito Municipal de Poconé

PORTARIA Nº 072/2010

O SENHOR CLÓVIS DAMIÃO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL
DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - CONCEDER “Licença para Tratar de
Interesse Particular” a funcionária relacionada, com sua vigência
especificado abaixo conforme a Lei 1.393 de 16.05.2006 no seu Art. 74
e Art. 85.

· Matrícula 0820 – MARCIA APARECIDA SANTOS PROLO –
portadora do CPF sob nº 346.640.251.49 e o RG sob nº 0323877-6 SSP-
MT de 24.07.1998 cargo PROFESSOR – regime estatutário, durante o
período de 01.05.2010 à 30.05.2012.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeito retroativo a 01 de maio de 2010, revogam-se
as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Poconé-MT,  11 de maio de 2010.

Clóvis Damião Martins
Prefeito Municipal de Poconé

PORTARIA Nº 074/2010

O SENHOR CLÓVIS DAMIÃO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE
POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - NOMEAR a Senhora, LINETT ALVES
DA SILVA,  Portadora do RG 732 124 SSP/MT, inscrita no CPF
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994.201.801-82, para exercer o cargo de COORDENADORA DE
PROJETOS E PROGRAMAS, desta Prefeitura Municipal.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

Poconé - MT, 11 de Maio de 2010.

Clóvis Damião Martins
Prefeito Municipal de Poconé

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 012/2010

A Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia-MT, através de sua
Pregoeira nomeada pela Portaria nº 003/GP/2010, de 04 de janeiro de
2010, comunica aos interessados que será aberta a l icitação
MODALIDADE: Pregão Presencial  nº. 012/2010, OBJETO :
manutenção(pneus) do transporte escolar para atender o programa-FEE,
REALIZAÇÃO: 25/05/2010, Horas: 09:00hs (horário local), e será regido
pela Lei Federal 10.520/02, Decreto Federal 3.555/2000 e Decreto Municipal
nº 557/2007, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações. O Edital contendo as instruções estará a disposição dos
interessados no endereço eletrônico:www.pmpontaldoaraguaia.com.br,
e na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia/MT,
no horário da 07:30hs às 13:30hs. Demais informações pelo
telefone:(66)3401-7450/8541, Pontal do Araguaia/ MT, 12 de maio de 2010.
Márcia Regina S. Carolo – Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Ponte Branca
 PORTARIA N° 023 de 15 de Julho de 2009.

Nomeia os 04 (quatro) membros titulares e 01 (um) suplente do
Conselho Tutelar do município de Ponte Branca/MT, eleitos em eleição
direta realizada no dia 12/07/2009.

Jaquelina Soares Pires, prefeita municipal, no uso de suas
atribuições legais e nos termos dos Arts. 132 a 139 do Estatuto da Criança
e do Adolescente Lei n° 8069/90, considerando as Leis Municipais Nº 309/
2003, Nº 321/2004 e 328/2005, pela presente.

Resolve:
Art 1º - Nomear os membros titulares que constituirão o Conselho

Tutelar de Ponte Branca:
Sra. Raquel Martins de Freitas;

 Sr. Maurylei Ribeiro da Silva;
Sr. Silvair Rodrigues de Resende;
Sr. Eder Martins Sales;

Art. 2º - Nomear o membro suplente do Conselho Tutelar;
Sra. Valdirene Silvestre de Almeida

Art 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

Ponte Branca, 15 de Julho de 2009.

ORIGINAL ASSINADO
_____________________________________

JAQUELINA SOARES PIRES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO          N.º  003/2.010.
       PROCESSO                   N.º  013/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS, Estado
de Mato Grosso, torna público a todos interessados que em Licitação na

Prefeitura Municipal de Porto Estrela

Modalidade Tomada de Preço N.º 004/2010, cuja abertura se deu às
14:00 horas do dia 30/04/2010, na sala de Licitações, tendo como objeto
a:  Contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros Alimentícios
e Material de Limpeza para consumo da Merenda Escolar, Cestas Básicas
e manutenção das Secretarias do Município, definido de acordo com
a Lei 4.320/64, e exigências do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2010. Foi considerada
HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA deste certame licitatório
a pessoa jurídica:

Almeida e Zanovello Ltda. EPP
26.568.733/0001-10
Valor de R$ 23.145,00 (Vinte e três mil e cento e quarenta e cinco reais)
E.  Martins da Silva
10.545.178/0002-52
Valor de R$ 30.506,23 ( Trinta mil e quinhentos e seis reais e vinte e três
centavos)
Joana Martins Oliveira ME
03.517.610/0001-55
Valor de R$ 30.365,55 (Trinta mil e trezentos e sessenta e cinco reais e
cinqüenta e cinco centavos)
E. Dias Pereira ME
10.960.457/0001-00
Valor de R$ 141.544,90 (Cento e quarenta e um mil e quinhentos e quarenta
e quatro reais e noventa centavos)
E.R de Almeida & Cia Ltda ME
02.783.401/0001-90
Valor de R$ 478,00 (Quatrocentos e setenta e quatro reais)

Porto dos Gaúchos MT, 09 de Abril de 2010

Ilário Rezer
Presidente da Comissão de Licitação.
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Prefeitura Municipal de Poxoréu

TESTE SELETIVO PUBLICO Nº 001/2008

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2010

PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
Artigo 57, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado com o
art. 70, inciso XI e ainda o disposto no art. 113, inciso I, alínea “a” da Lei
Orgânica Municipal e o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213 de 16 de maio
de 2008, tendo em vista o Teste Seletivo Público 001/08, de 22 de junho de
2008, homologado em 14/11/08 através do Decreto nº 047/2008 publicado
integralmente, no Jornal Oficial dos Município - AMM no dia 18 de novembro
de 2008, páginas 11 e 12, considerando as vagas a serem preenchidas,

  
C O N V O C A
 
 Os abaixo relacionados aprovados no Processo Seletivo nº 001/

2008, que deverão comparecer no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação, na Coordenadoria de Recursos Humanos desta Prefeitura
Municipal de Poxoréu - MT, no horário de 12:00 às 17:00 hrs, em
conformidade da Lei 905/03 de 21/11/03, apresentando a seguinte
documentação, para assumirem suas funções, em substituição ao Sr.
Benedito Donizete Gumieri (exonerado) e a Srª. Lediane Gonçalves
Figueiredo Lago que encontra-se afastada de suas funções:

01 – Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade (RG) e do Cartão
de Identificação do Contribuinte (CPF);

02 - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei  (art. 12 e 37, I da
CF/88);

03 – Fotocópia autenticada da Certidão de Casamento ( se for o
caso);

04 – Fotocopia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos
menores de 14 anos (se for o caso);

05 – Fotocópia autenticada da Carteira de Vacinação dos filhos
menores de 07 anos (se for o caso);

06 – Fotocópia autenticada do Titulo de Eleitor e dos Comprovantes
de votação das duas últimas eleições que antecedem a posse;

07 – Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as
exigências da Administração Municipal. pela Medicina do Trabalho;

08 - Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se
tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação
de anuidade;

09 - Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);
10 – Fotocopia autenticado do Comprovante de Escolaridade exigido

para posse;
11 – Declaração negativa de acumulo de cargo público;
O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 10 (dez)

dias, a partir da data da publicação e a apresentação da documentação
prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E/OU
RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado
(a), reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.

(11) Enfermeiro

Nome         Inscrição   Média Final Classificação
Ana Flavia Silva Santana 00224       6,50 8º
Maria Simone da Silva Mariano 00037       6,50 9º

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, 11 de maio de
2010.

RONAN FIGUEIREDO ROCHA
Prefeito Municipal

O presente Edital foi publicado por afixação nos murais da Prefeitura
de Poxoréu – MT, no dia 11/05/2010, em conformidade com o art. 108 da
Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial dos Municípios da AMM/MT em
conformidade com a Lei nº 1.041/2006.

Valdeniza Galvão de Arruda
Secretária de Administração

Processo Seletivo Publico nº 002/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2010
 
PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
Artigo 57, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado com o
art. 70, inciso XI e ainda o disposto no art. 113, inciso I, alínea “a” da Lei
Orgânica Municipal e o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213 de 16 de maio
de 2008, Lei Municipal nº 1.344 de 31 de dezembro de 2009 e a Lei
Municipal nº 1.341 de 22 de dezembro de 2009, tendo em vista o Processo
Seletivo Público 002/2010, de 15 de janeiro de 2010, homologado em 03/
03/10 através do Decreto nº 065/2010 publicado integralmente, no Jornal
Oficial dos Municípios - AMM no dia 03 de março de 2010, páginas 60 a
62, considerando as vagas a serem preenchidas,

  C O N V O C A
  
                                  Os abaixo relacionados, aprovados no

Processo Seletivo nº 002/2010, que deverão comparecer no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação, na Coordenadoria de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal de Poxoréu - MT, no horário de 12:00
às 17:00 hrs, em conformidade da Lei 905/03 de 21/11/03, apresentando
a seguinte documentação, sendo que a Agente de Serviços Gerais será
em caráter de substituição de servidora afastada,

01 – Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade (RG) e do Cartão
de Identificação do Contribuinte (CPF);

02 - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei  (art. 12 e 37, I
da CF/88);

03 – Fotocópia autenticada da Certidão de Casamento ( se for o
caso);

04 – Fotocopia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos
menores de 14 anos (se for o caso);

05 – Fotocópia autenticada da Carteira de Vacinação dos filhos
menores de 05 anos (se for o caso);

06 – Fotocópia autenticada do Titulo de Eleitor e dos Comprovantes
de votação da última eleição que antecedem a posse;

07 – Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as
exigências da Administração Municipal. pela Medicina do Trabalho;

08 - Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se
tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação
de anuidade;

09 - Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);
10 – Fotocopia autenticado do Comprovante de Escolaridade exigido

para posse;
11 – Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de

condições da acumulação amparada pela Constituição Federal;
12 – Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço

público, por ato de demissão por justa causa, nos termos da legislação
vigente;

13 – Declaração de bens;
O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 30 (trinta)

dias, a partir da data da publicação e a apresentação da documentação
prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E/OU
RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado
(a), reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.

01. Agente de Serviços Gerais

Nome         Inscrição Média Final Classificação
Adevani Pereira de Oliveira 097      9,0        7º

02. Técnico de Enfermagem

 Nome                     Inscrição Média Final Classificação
Arcilene Godoy Garcia 003       4,0                      9º

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, 11 de maio de
2010.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito Municipal

O presente Edital foi publicado por afixação nos murais da Prefeitura
de Poxoréu – MT, no dia 11/05/2010, em conformidade com o art. 108 da
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Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial dos Municípios da AMM/MT em
conformidade com a Lei nº 1.041/2006.

Valdeniza Galvão de Arruda
Secretária Municipal de Administração.

Prefeitura Municipal de Querência

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura
Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeada pela Portaria
001/2010, torna Público o RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO n.
010/2010, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores.

PROCESSO: 010/2010
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n. 001/2010
OBJETO: Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica e Drenagem

de Águas Pluviais, na Rua Maranhão e Rua Paraná no Setor E do Município
de Querência – MT, conforme Contrato de Repasse n. 0256745-3/2008/
MCIDADES.

REALIZAÇÃO: 11/05/2010
HORÁRIO: 08 horas (horário local)
Vencedor:
· DESTESA TERRA CONSTRUÇÕES LTDA. foi vencedora do

certame licitatório, apresentando proposta no valor de R$ 215.603,53;

Querência - MT, 11 de maio de 2010.

Cristiane Tiecker Reidel
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso nomeada pela Portaria 002/2010, torna Público o RESULTADO do
Processo de Licitação n. 011/2010, regido pela Lei Federal n° 10.520 de
17/07/2002, o Decreto Municipal n° 596/2006, de 21 de Julho de 2006
com aplicação da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações.

PROCESSO: 011/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 004/2010
OBJETO: Registro de preços para aquisição futura de Óleo Diesel e

gasolina.
REALIZAÇÃO: 12/05/2010
HORÁRIO: 09h
Vencedor:
· SHALON DIESEL LTDA. - o objeto do Lote n. 01, no valor total de

R$ 1.172.300,00;
· COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS ÁGUA BOA LTDA. - o objeto do

Lote n. 02, no valor total de R$ 149.000,00.

Querência – MT., 12 de maio de 2010.

Cristiane Tiecker Reidel
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 011/2010

O Município de Ribeirãozinho - MT torna público aos interessados
que fará realizar no dia 18/05/2010, ás 09h00min, na sede da Prefeitura,
à Rua Antônio João nº. 156, licitação na modalidade Carta Convite nº.
011/2010, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE CESSÃO
DE DIREITO DE LICENÇA DE USO, CUSTOMIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
UM SOFTWARE DE CONTROLE, GERENCIAMENTO E
ACOMPANHAMENTO, DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A APURAÇÃO DO
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃOZINHO - MT NA
ARRECADAÇÃO DO ICMS, COTA PARTE 25%, A VIGORAR NO ANO DE

2011 SENDO: RECUPERAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DO ANO BASE
DE 2009, conforme especificações contidas no Edital e anexos. Poderá
participar da Carta Convite, todas as pessoas jurídicas, que manifestarem
interesse 24 horas antes da abertura do certame, observada a
necessária qualificação. Maiores informações pelo telefone 66 3415
1129/1207

Ribeirãozinho - MT, 10 de maio de 2010.
Euloá Ana Cardoso - Pres. da Comissão de Licitação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 021/2010

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2010

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – MT, no uso de suas
atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no Artigo
37, Inciso II da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988,
Lei Orgânica do Município e a Lei ordinária Nº. 401/2010 de 09 de
março de 2010, que autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a
efetuar contratação de pessoal por tempo determinado. CONVOCA os
candidatos aprovadas no Processo Seletivo Simplificado de Provas e
Títulos, para tomar posse no referido cargo, no termo do item 12 e os
subitens 12.1, 12.2, 12.3, 12.4, 12.5 e 12.6, do Edital Nº. 001/2010 de
25/03/2010 e legislação em vigor.

Considerando a necessidade de suprir vaga de servidor de carreira
designado para cargo comissionado, Convocamos a candidata
classificada em 5º lugar para o cargo de professora.

A candidata abaixo relacionada devera
apresentar na Diretoria da Divisão de Recursos Humanos da
Prefeitura de Ribeirãozinho, situada à Rua Antonio João Nº. 156
– Centro, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas,
no prazo improrrogável de 04 (quatro) dias úteis a partir da publicação
do presente Edital, munidos dos seguintes documentos.

· Certificado de reservista ou comprovante de quitação do serviço
militar (se do sexo masculino).

· Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal e Estadual
dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

· Declaração comprovando que não recebe proventos de
aposentadoria e não ocupar cargo, emprego ou função pública que
caracteriza acumulação ilícita, de acordo com artigo 37, inciso XVI,
XVII, da Constituição Federal.

· Declaração comprovando que não tem nenhum vínculo com
Empresa Privada, como Sócio-Proprietário ou empresa em seu nome.

· Declaração do órgão ou empresa que prestou serviço de não
haver sofrido no exercício profissional ou qualquer função pública
penalidade disciplinar que tenha implicado demissão por justa causa,
perda do cargo ou condenação por crimes, inquéritos administrativos.

· Declaração de bens referente os dois últimos anos, (declaração
de imposto de renda).

· Comprovante de escolaridade exigida para o cargo.
· Atestado de saúde física e mental apto para exercer o cargo.
· 02 fotos ¾ .
· Apresentar original e fotocópias dos seguintes documentos:

Cédula de Identidade/RG, Cadastro de Pessoa Física (CPF), Certidão de
Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento dos dependentes
(se possuir), Carteira de vacina dos filhos menores de seis anos, Título
de Eleitor com certidão de quitação perante a Justiça Eleitoral.

· Diploma de conclusão do curso de acordo com o cargo exigido,
acompanhado do Histórico Escolar.

· Fotocópia do Cartão de Inscrição no PIS/PASEP (se for inscrito)
· Comprovante de residência.
· Declaração de não ter sido exonerado anteriormente por não ter

atingindo as exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho ou outro órgão público que foi aprovado em Concurso
Público.

· Declaração de não estar impedido de exercer cargo público por
decisão judicial ou administrativa.

· Candidato que não preencher todos os requisitos acima
elencados, mesmo aprovado e classificado no Concurso acarretará a
nulidade de sua participação, bem como sua responsabilização nos
termos da Lei penal, em caso de prestação de informações falsas.
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· Cópia da Carteira de Trabalho, página frente e verso onde contém
o nº de registro no Ministério do Trabalho. (Obs: para apenas juntar ao
banco de dados).

No ato do comparecimento os candidatos
convocados deverão comprovar os documentos acima relacionados por
meio de apresentação original juntamente com a fotocópia, será eliminado
do Processo Seletivo aquele candidato que não apresentar a documentação
no período estipulado neste edital, assim como aquele candidato (a) que
for considerado inapto no exame médico pré-admissional.

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho reserva-se o
direito de solicitar outros documentos que julgar legais e necessários para
o ato da nomeação dos candidatos para os respectivos cargos/perfis/
profissionais.

Os candidatos convocados por este Edital que não apresentar
impreterivelmente toda a documentação exigida no prazo estipulado, estará
impedidos de tomar posse do cargo.

Fica designado o dia 14 de maio de 2010, às 8:00 horas, na Divisão de
Recursos Humanos  da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho, para os
candidatos já tendo entregado a documentação exigida tomar posse de
seu cargo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato grosso,
10 de maio de 2010.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se, afixar cópia deste Edital no Mural
da Prefeitura para conhecimento de todos os interessados.

Aparecido Marques Moreira

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 16.1/2010
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2010.

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado
de Mato Grosso, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados,
aprovados no PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2010, realizado no dia
10.04.2010, para comparecer no prazo de 02 (dois) dias na Sede da
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, para apresentar
documentos de habilitação abaixo relacionados para tomar posse
temporária no cargo em que foi classificado.

a) Exame de aptidão física e mental para o cargo;
b) Uma foto 3x4, recente;
c) Cópia da certidão de nascimento dos filhos;
d) Cópia da carteira de vacinação dos filhos;
e) Declaração de freqüência na escola dos filhos.

AGENTE ADMINISTRATIVO
KAROLINE FATIMA CORREIA CARNELOCCI

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato
Grosso, em 10 de Abril de 2010.

   _______________________________________
LUIS CARLOS FIDALSKI

      Presidente da Comissão Organizadora

Prefeitura Municipal de São José do Povo

DECRETO N° 012/2010  - DE 29 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre Ponto Facultativo na Prefeitura Municipal de São José
do Povo, e dá outras providências.

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, etc.

DECRETA:

                   ARTIGO  1º- Fica  Decretado Ponto Facultativo no Paço
Municipal de São José do Povo-MT nos dias 01 e 02 de Abril de 2010,
período integral,  em virtude da Semana Santa (Paixão de Cristo).

ARTIGO  2° - Excetuam-se do ARTIGO 1º deste Decreto as
Secretarias: SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA DE SÁUDE,
FORNECIMENTO DE ÁGUA  E  VIGILÂNCIAS, essenciais  a esta
Municipalidade.

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se,
        Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
São José do Povo, 29 de Abril de 2010.

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria e publicada
Por afixação, no lugar de costume.
Na data supra.

DECRETO N° O14/2010 - DE 23 de Abril de 2010

Determina a Responsabilidade  de  Movimentação Conjunta das
Contas do Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências.

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, etc.

DECRETA:
ARTIGO 1º - Determina que a Movimentação Financeira em todo

sistema Financeiro Nacional, das Contas do Fundo Municipal de Saúde –
CNPJ: 11.345.366/0001-19, terão suas movimentações, sempre com
assinatura conjunta, sob responsabilidade do:

? SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO NOMEADO
POR PORTARIA;

? E do PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO ELEITO
CONFORME TERMO DE POSSE.

ARTIGO 2º - Caberá a instituição financeira providenciar a
documentação pertinente para movimentação após a Prefeitura Municipal
encaminhar portaria ou termo de posse e CPF e RG dos legais
representantes.

ARTIGO 3º - Quando ocorrer exoneração a Prefeitura comunicará
de imediato a instituição financeira, sendo que no último ano de mandato
do prefeito cessa os efeitos de todas portarias.

ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
SÃO JOSÉ DO POVO - MT, 23 DE ABRIL DE 2010

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria e publicada
Por afixação, no lugar de costume.
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Na data supra.
DECRETO N° O15/2010 - DE 23 de Abril de 2010

Determina a Responsabilidade  de  Movimentação Conjunta das
Contas da Prefeitura Municipal  e dá outras providências.

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, etc.

DECRETA:
ARTIGO 1º - Determina que a Movimentação Financeira em todo

sistema Financeiro Nacional das Contas da Prefeitura Municipal de São
José do Povo-MT – CNPJ: 32.972.424/0001-34,  terão suas
movimentações, sempre com assinatura conjunta, sob responsabilidade
do:

? SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO NOMEADO
POR PORTARIA;

? E do PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO ELEITO
CONFORME  TERMO DE POSSE.

ARTIGO 2º - Caberá a instituição financeira providenciar a
documentação pertinente para movimentação após a Prefeitura Municipal
encaminhar portaria ou termo de posse e CPF e RG dos legais
representantes.

ARTIGO 3º - Quando ocorrer exoneração a Prefeitura comunicará
de imediato a instituição financeira, sendo que no último ano de mandato
do prefeito cessa os efeitos de todas portarias.

ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
SÃO JOSÉ DO POVO - MT, 23 DE ABRIL DE 2010

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria e publicada
Por afixação, no lugar de costume.
Na data supra

DECRETO N° 016/2010  - DE 03 DE MAIO DE 2010
Determina a Responsabilidade  de  Movimentação Conjunta das
Contas do Fundo de Previdência - FUN-PREV Municipal  e dá
outras providências.
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, etc.

DECRETA:
ARTIGO 1º - Determina que a Movimentação Financeira em todo

sistema Financeiro Nacional das Contas do Fundo de Previdência -
FUN-PREV de São José do Povo-MT – CNPJ: 32.972.424/0002-95, terão
suas movimentações, sempre com assinatura conjunta, sob
responsabilidade do:

? SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO NOMEADO
POR PORTARIA;

? E do PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO ELEITO
CONFORME  TERMO DE POSSE.

ARTIGO 2º - Caberá a instituição financeira providenciar a
documentação pertinente para movimentação após a Prefeitura Municipal
encaminhar portaria ou termo de posse e CPF e RG dos legais
representantes.

ARTIGO 3º - Quando ocorrer exoneração a Prefeitura comunicará
de imediato a instituição financeira, sendo que no último ano de mandato
do prefeito cessa os efeitos de todas portarias.

ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
SÃO JOSÉ DO POVO - MT, 03 DE MAIO DE 2010

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria e publicada

Por afixação, no lugar de costume.
Na data supra

PORTARIA N° 31/2010 - DE 05 de Abril de 2010

Dispõe   sobre,  Exonerar  Temporariamente  do
Cargo Comissionado de Coordenador de Saúde
do  Município  de   São   José  do  Povo  e   dá
outras providências.

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO POVO, Estado de Mato Grosso,  no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, etc.

- Considerando que o Sr IVANILDO VILELLA DA SILVA, assumiu
Interinamente a Secretária de Saúde conforme portaria nº027/2010 do
dia 22/03/2010.

- Considerando que  há incompatibilidade para o acúmulo de cargos
pelo mesmo.

RESOLVE:

ARTIGO  1º- Exonerar  Temporariamente o Srº IVANILDO
VILELA DA SILVA, portador do CPF nº491.256.216-53 e do RG Nº
992037-SSP/MT, do Cargo Comissionado de Coordenador de Saúde do
Município de São José do Povo.

                ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se,

       Cumpra-se.

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 05 de Abril de 2010

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria e publicada
Por afixação, no lugar de costume.
Na data supra.
PORTARIA N° 032/2010  - DE 7 de Abril de 2010

Dispõe sobre nomear os Membros do conselho
Municipal de Saúde, e dá outras Providências.

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, etc.

RESOLVE:

ARTIGO  1º- Nomear os Membros do Conselho Municpal
de Saúde, estes estarão atuando em 2010 e 2011. A composição do
conselho será assim representada:

l REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
TITULAR: Sebastião José da Silva
SUPLENTE: Geonice Sousa Cadidé Costa

TITULAR: João Malaquias de Medeiros
SUPLENTE: Íris Maria Duarte Lelis

TITULAR: Valdenir  Bento de Sousa
SUPLENTE: Lucinéia Cassiano dos Santos

TITULAR: José Raimundo da Rocha Barros
SUPLENTE: Leida Martins Morais Moreira

l REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE:
TITULAR: Luciana Aparecida Trindade
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SUPLENTE: Cleberson Ramos Pereira

TITULAR: Genesi Camilo Cardoso
SUPLENTE: Ângela de Souza Santana  Neves

TITULAR: Luzia de Sousa Moreira Moura
SUPLENTE: Ângela Maria de Souza Paixão

l REPRESENTANTES DAS ESCOLAS
TITULAR: Érica Dias de Souza
SUPLENTE: José Marias Flores Farias

l REPRESENTANTES DAS COOPERATIVAS:
TITULAR: Lecy Fernandes da Costa
SUPLENTE: Ana Maria Magalhães

l REPRESENTANTES DE ENTIDADES:
TITULAR: Pedro Venturini
SUPLENTE: Sandra Bezerra da Silva

l REPRESENTANTES DOS SINDICATO DOS TRABALHADORES:
TITULAR: Arnaldo Francisco Duarte
SUPLENTE: Unilson João da Costa

l REPRESENTANTES DA TERCEIRA IDADE:
TITULAR: Maria Aparecida Azevedo
SUPLENTE: Lindaura Flores Farias

l REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES RURAIS:
TITULAR: Francisca Iva Vieira Lima
SUPLENTE: Noel Pimentel de Souza

l REPRESENTANTES DAS IGREJAS:
TITULAR: Márcia Regina da Silva Moreira
SUPLENTE: Liomar Almeida Peroba

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se
                                                                 Publique-se

Cumpra-se.

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
 SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 07 de Abril de 2010

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicada
Por afixação, no lugar de costume.
Na data supra.

PORTARIA N° 033/2010 - DE 09 de Abril de 2010

Dispõe sobre nomear os Membros do Conselho
Municipal   de  Assistência  Social e  dá  outras
Providências.

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, etc.

RESOLVE:

ARTIGO  1º- Nomear os Membros do Conselho Municpal
de Assistência Social, estes estarão atuando em 2010 e 2012. A
composição do conselho será assim representada:

I - REPRESENTAÇÃO DOS USUÁRIOS:

1 - Representante da Cooperativa das Mulheres:
TITULAR: Leci Fernandes da Costa
SUPLENTE: Clair Susen Danke

2 - Representante dos Beneficiários do Bolsa Família:
TITULAR: Ana Maria Magalhães
SUPLENTE: Carlindo Rosa da Silva

3 - Representante dos Beneficiários do BPC:
TITULAR: Vilma M. T. Alcântara
SUPLENTE: Guilherme Plácido dos Santos

II - REPRESENTAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
1 - Representante do Grupo Renascer:
TITULAR: Francisca Ivã V. Lima
SUPLENTE: dirce Ferreira

2 - Representante das Igrejas:
TITULAR: Isaias Dias Pèreira
SUPLENTE: Liomar A. Peroba

3 - Representante da Associação de Apoio  Terceira Edade:
TITULAR: Geneusita M. Jesus
SUPLENTE: Maria Salete da Silva

III - REPRESENTANTAÇÃO DOS TRABALHADORES DO SETOR:
1 - Representante da Secretaria de Promoção e Assistência Social:
TITULAR: Ráucea Souza Freitas Nates
SUPLENTE: Tatiane Antunes Coelho

2 - Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
TITULAR: Maltília Porfírio Alves
SUPLENTE: Claudenor Tavares Cerqueira

3 - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
TITULAR: Glória da Silva Oliveira
SUPLENTE: Edson Moura Ferreira

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se
                                                                 Publique-se

Cumpra-se.

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
 SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 09 de Abril de 2010

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicada
Por afixação, no lugar de costume.
Na data supra.

PORTARIA N° 034/2010  - DE 09 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre designar Servidores para Fiscalizar a obra de Ampliação
e Adequação do Sistema de Abastecimento de Água e dá outras
providências.

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, etc.

RESOLVE:

ARTIGO  1º- Designar Servidores Municipais para Fiscalizar
a obra de Ampliação e Adequação do Sistema de Abastecimento de Água,
como segue:

l  WILSOM MARINS MEDEIROS - CPF: 039.992.258-07
l OZEAS DOS SANTOS -  CPF: 034.516.821-68
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ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se
                                                                 Publique-se

Cumpra-se.

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
 SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 09 de Abril de 2010

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicada
Por afixação, no lugar de costume.
Na data supra.

PORTARIA N° 035/2010  - DE 26 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre nomear os Membros do Conselho
Municipal do Idoso e dá outras Providências.

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, etc.

RESOLVE:

ARTIGO  1º- Nomear os Membros do Conselho Municpal
do Idoso, estes estarão atuando em 2010/2012. A composição do
conselho será assim representada:

I - REPRESENTAÇÃO DOS USUÁRIOS:
1 - Representante do Grupo Renascer:
TITULAR: Francisca Ivâ V. Lima
SUPLENTE: Andréia C. F. dos Santos

2 - Representante do Grupo Conviver:
TITULAR: Antoio Bruno
SUPLENTE: Gloria da Silva Oliveira

3 - Representante dos Beneficiários do BPC:
TITULAR: José Antonio de Moura
SUPLENTE: Alcídio Rodrigues de Oliveira

II - REPRESENTAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL:

1 - Representante da Obra Kolping:
TITULAR: Clair Sausen Danke
SUPLENTE: Florisbela Paixão de Souza

2 - Representante da Igreja Católica:
TITULAR: Alexina de Oliveira Borges
SUPLENTE: Clarice Zanardi Batista

3 - Representante da Associação de Apoio  Terceira Idade:
TITULAR: Adelaide Paula da Silva
SUPLENTE: Zelita Ferreira da Silva

III - REPRESENTANTAÇÃO DOS TRABALHADORES DO SETOR:
1 - Representante da Secretaria de Promoção e Assistência Social:
TITULAR: Márcia Cristina Medeiros
SUPLENTE: Ráucea Souza Freitas Nates

2 - Representante do Poder Executivo:
TITULAR: Juscélia Camilo Marichi
SUPLENTE: Maltília Porfírio Alves

3 - Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: Luzia de Souza Moura
SUPLENTE: Jackson Ribeiro da Silva

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se
                                                                 Publique-se
Cumpra-se.

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
 SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 26 de Abril de 2010

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicada
Por afixação, no lugar de costume.
Na data supra.

LEI N° 463/2010  - DE 22 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre Revogar a Lei 460/2010 alteração do artigo 5º da Lei
Nº 400/2008, de 03 de Janeiro de 2008 e dá outras providencias...

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO POVO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sancionou a seguinte LEI...

Artigo 1º - Altera-se o artigo 5º da Lei nº400/2007, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

  (...)
“Artigo 5º. O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será

composto por representantes de entidades públicas e privadas, bem
como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo
como garantia o princípio democrático de escolha de seus representantes
e a proporção de ¼  (um quarto) das vagas aos movimentos populares

§ 1º A composição, as atribuições e o regulamento do Conselho
Gestor serão  estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de Decreto.

§ 2º A Presidência do Conselho Gestor do FHIS será exercida pelo
Secretário Municipal responsável pela área habitacional.

§ 3º O Presidente do Conselho Gestor do FHIS exercerá o voto de
qualidade.

§ 4º Competirá à Secretaria responsável pela área habitacional
proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de
suas competências.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e
revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SÃO JOSÉ DO POVO - MT, 26 DE ABRIL DE 2010

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado Nesta Secretaria e Publicado por Afixação
No lugar de Costume
Na data Supra.

CONTRATOS DE ABRIL/2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 033/2010

Contratado (a): LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE ÁGUA VIVA S/C
LTDA
Objeto: Prestação de serviços de caráter profissional na área de

QUÍMICA atinente a sua formação tecno-científica competindo-lhe

serviços relativos a análises Físico - Químicas e Bacteriológicas para
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controle de qualidade da água distribuída no Município, para atender as as

necessidades da Secretaria de Água de São José do Povo - MT.

Valor Total: R$  6.705,00 (seis mil setecentos e cinco reais)

Vigência: 31/03 a 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 034/2010

Contratado (a): TAC ENGENHARIA LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços de Engenharia Civil, atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Promoção Social de São José

do Povo - MT.

Valor Total: R$  5.000,00 (cinco mil reais)

Vigência: 31/03 a 30/04/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 035/2010

Contratado (a): SEMY SILVA MACHADO

Objeto: Locação de Veículo, atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Gabinete de São José do Povo - MT.

Valor Total: R$  18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais)

Vigência: 08/04 a 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 036/2010

Contratado (a): S.B DE SALES & CIA LTDA
Objeto: Fornecimento de Combustível, atendendo as necessidades das

Secretarias de Gabinete, Obras, Agricultura e Saúde de São José do

Povo - MT.

Valor: R$  53.937,50 (setecentos e doze reais e cinquenta centavos)

Vigência: 22/03 a 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 037/2010

Contratado (a): FRANCISCO JOSÉ DE LIMA – LIMA TUR
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar, atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São José do Povo

- MT.

Valor Total: R$ 247.752,00 (duzentos e quarenta e sete mil setecentos e

cinquenta e dois reais)

Vigência:  maio a dezembro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 038/2010

Contratado (a): TEREZA VIREIRA MOREIRA
Objeto: Locação de Imóvel para instalação do Pátio, atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras de São José do Povo -

MT.

Valor Total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

Vigência: maio a dezembro de 2010.

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 022/2010

Contratado (a): WESLEM REZENDE DA SILVA
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar, atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São José do Povo

- MT.

Valor Total: R$ 27.599,00 (vinte e sete mil quinhentos e noventa e nove

reais)

Vigência: mês de abril de 2010.

 ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2010

ONDE SE LÊ:

VALOR MENSAL: R$ - 33.212,76 (trinta e três mil, duzentos e doze reais

e setenta e seis centavos).

LÊ-SE:

Prefeitura Municipal de Sinop

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL

004/2010

MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FORNECIMENTO DE CONECTIVIDADE IP

PARA PROVIMENTO DE ACESSO PERMANENTE À REDE INTERNET

MUNDIAL, atendendo as necessidades do SAAES. A Comissão Permanente

de Licitações do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sinop – MT,

torna público aos interessados que no Pregão Presencial n.º 004/2010,

cuja abertura se deu às 09h30min horas (horário de Brasília) do dia 30/

04/2010, sagrou-se vencedora a empresa RODRIGO CAMOZZATO FIEL

E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 05.783.190/0001-84. Valor: R$ 17.400,00

(dezessete mil e quatrocentos reais). Sinop – MT, 10 de maio de 2010.

EDNA MACIEL ESCOBAR – Pregoeira.

PORTARIA N.º 210/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ ao servidor DIRCEU DE CEZARO.”

A Diretora Executiva do PREVI-SINOP – Instituto de Previdência

Social dos Servidores Municipais de Sinop, Estado de MT, no uso de suas

atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição

Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003,

combinado com art. 12, inciso I, art. 14, da Lei Municipal n.º 937/2006, de

29 de agosto de 2006, que rege a previdência municipal de Sinop/MT,

Capitulo IX, Seção II, art. 161 e 163, da Lei Municipal n. 254/1993, que

dispõe sobre estatuto do servidor público do município, da Lei Municipal

n.º 568/1999, que trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos,

e suas alterações, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao

servidor Sr. DIRCEU DE CEZARO, efetivo no cargo de CARPINTEIRO,

referência “CE 09”, lotado na SEC. MUN. DE ESPORTES E LAZER, com

proventos Integrais, conforme processo administrativo do PREVI-SINOP,

n.º 2010.03.0001P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

SINOP1 - MT, 10 de maio de 2010.

JHONI HELEN CRESTANI

Diretora Executiva do PREVI-SINOP

Homologo:

Juarez Costa

Prefeito Municipal

VALOR TOTAL: 37.019,84 (trinta e sete mil dezenove reais e oitenta e

quatro centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

São José do Povo – MT; 05 de maio de 2010.

ANTONIO EDUARDO JALLAGEAS ALCANTARA

Secretário de Administração
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LEI Nº 1312/2010

DATA: 11 de maio de 2010

SÚMULA: Desafeta áreas para a construção de casas populares.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam desafetados, pelo interesse público e social, os

seguintes imóveis:

I – Área Institucional, Quadra nº 06, referente ao Residencial Boa

Vista, com área de 23.128,26 m² (vinte e três mil cento e vinte e oito metros

e vinte e seis centímetros quadrados), registrada sob a matrícula nº 34.066,

no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sinop, com os limites e

confrontações descritos no memorial descritivo em anexo (Anexo I);

II – Área Institucional (Novo Jardim), com área de 13.430,34 m² (treze

mil quatrocentos e trinta metros e trina e quatro centímetros quadrados),

registrada sob a matrícula nº 34.484, no Cartório de Registro de Imóveis

da Comarca de Sinop, com os limites e confrontações descritos no memorial

descritivo em anexo (Anexo II);

III – Área Institucional (Campo Verde), com área de 28.509,58 m²

(vinte e oito mil quinhentos e nove metros e cinqüenta e oito centímetros

quadrados, registrada sob a matrícula nº 34.485, no Cartório de Registro

de Imóveis da Comarca de Sinop, com os limites e confrontações descritos

no memorial descritivo em anexo (Anexo III);

IV – Área Institucional (Betel), com área de 2.806,32 m² (dois mil

oitocentos e seis metros e trinta e dois centímetros quadrados), registrada

sob a matrícula nº 34.486, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Sinop, com os limites e confrontações descritos no memorial descritivo

em anexo (Anexo IV).

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO

GROSSO.

EM 11 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Sorriso
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DECRETO MUNICIPAL N°. 033/2010.

DATA: 11 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO DE ENTREVISTA PARA O PROCESSO
SELETIVO PÚBLICO Nº. 004/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CLOMIR BEDIN, PREFEITO MUNICIPAL
DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando o disposto no item 6.3.1 do Edital do Processo Seletivo
Público nº. 004/2010.

DE C R E T A:

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Entrevista para atender o que
preceitua o Edital de Processo Seletivo Público nº. 004/2010, composta
pelos seguintes servidores:

Nº  . SERVIDOR (A)
01 NESTOR WERNER JUNIOR
02 VALDELÍRIO VENITES
03 CÁTIA FREITAS LUCIANO

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PALÁCIO DA CIDADANIA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 11 DE MAIO DE 2010.

CLOMIR BEDIN
Prefeito Municipal

RONDINELLI R. C. URIAS
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Tesouro

Extrato de Contrato: 059/10

Contratantes: PMT/ Rosa Schneider

Objeto: Contratação de serviços de nutricionista para trabalhar na rede

municipal.

Vigência: 09(nove) meses, compreendendo o período de abril à dezembro

de 2010.

Valor Global: R$.8.166,00

Processo Licitatorio: Carta Convite n.º 05/2010

Data da Assinatura: 30/04/2010

Prefeitura Municipal de União do Sul

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONVITE–EDITAL Nº 11/2010

Processo nº 020/2010

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso,
através de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em cumprimento
aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público
que, conforme a Licitação na modalidade de CONVITE–EDITAL Nº 11/
2010, emitido em 03/05/2010, aberto e julgado em 10/05/2010, às 09:00
horas, cujo objeto refere-se à Aquisição de Peças e Acessórios de Auto
Elétrica para uso dos Veículos e Máquinas Rodoviárias da Municipalidade,
de conformidade com a descrição dos produtos do Anexo I do respectivo
Edital, sagrou-se vencedora do certame a proponente TEMÍSTOCLES
CAMARGO - ME, inscrita no CNPJ nº 04.013.820/0001-79, de União do Sul
- MT, com os itens nºs. 1 até 39 do Anexo I, totalizando R$ 30.307,70
(trinta mil, trezentos e sete reais e setenta centavos) sob o critério de
menor preço por item.

Publique-se – Afixe-se.
União do Sul, MT, 10 de maio de 2010.

VALDECIR MARTINS DE LIMA
Presidente da C.P.L.

ERRATA

Na publicação do AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, referente
ao CONVITE-EDITAL Nº 09/2010, no Jornal Oficial dos Municípios, edição
do dia 07/05/2010, páginas 77 e 78,

ONDE SE LÊ: “a proponente JOSÉ FERNANDES GONÇALVEZ DUARTE
- ME, inscrita no CNPJ nº 05.281.846/0001-60, de União do Sul, com os
itens 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 26, 63, 64, 87, 88, 89, 90, 102, 103,
127, 128, 148, 160 e 161 do Anexo I”.

LEIA-SE: a proponente JOSÉ FERNANDES GONÇALVEZ DUARTE -
ME, inscrita no CNPJ nº 05.281.846/0001-60, de União do Sul, com os
itens 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 26, 63, 64, 87, 88, 89, 90, 102, 103, 127,
128, 148, 160 e 161 do Anexo I.

ONDE SE LÊ: “totalizando R$ 25.444,90 (vinte e cinco mil, quatrocentos
e quarenta e quatro reais e noventa centavos)”.

LEIA-SE: totalizando R$ 20.500,40 (vinte mil, quinhentos reais e
quarenta centavos).

ONDE SE LÊ: “a proponente MARGARETE ZÍLIO – ME, inscrita no
CNPJ nº 01.888.465/0001-93, de União do Sul, com os itens 1, 2, 3, 4, 5,
6, 7, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35,
36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55,
56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77,
78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100,
101, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117,
118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 129, 130, 131, 132, 133, 134,
135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 149,
150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157,158, 159, 162, 163, 164, 165, 166,
167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174 e 175 do Anexo I”.

LEIA-SE: A proponente MARGARETE ZÍLIO – ME, inscrita no CNPJ nº
01.888.465/0001-93, de União do Sul, é declarada vencedora com os
itens 2, 3, 4, 5, 7, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32,
33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53,
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75,
76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99,
100, 101, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 115, 116, 117, 118, 119, 120,
121, 122, 123, 124, 125, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137,
138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 149, 150, 151, 152,
153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168,
169, 170, 171, 172, 173, 174 e 175 do Anexo I.

ONDE SE LÊ: “totalizando R$ 58.449,04 (cinquenta e oito mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais e quatro centavos)”.

LEIA-SE: totalizando R$ 59.232,04 (cinqüenta e nove mil, duzentos
e trinta e dois reais e quatro centavos).

União do Sul, 10 de maio de 2010.

VALDECIR MARTINS DE LIMA
Presidente da CPL.

PORTARIA Nº 067/2010.

Data: 10/05/2010
Concede gratificação “GEPI” ao funcionário que menciona e dá

outras providências.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no inciso X, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município de União do Sul,
e embasado no § 2º, do art. 28, da Lei nº 294, de 29 de fevereiro de
2008;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida ao funcionário efetivo Sr. LEANDRO
HARNISH – Operador de Máquinas, portador do RG nº 1318537-3 SSP/
MT e CPF nº 721.183.931-72, uma gratificação GEPI (Gratificação de
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Estímulo à Produtividade Individual), de 35% (trinta e cinco por cento), a
ser aplicada sobre o vencimento-base do servidor, na forma do que faculta
o § 2º do art. 28 da Lei nº 294, de 29 de fevereiro de 2008, incidindo sobre
a folha de pagamento do mês de maio/2010 e subsequentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito à 01 de maio de 2010.

Art. 3º - Revogam-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 10 de maio de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITENS DE OBJETO
LICITATÓRIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso,
através do senhor Prefeito Municipal, abaixo subscrito, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o cumprimento dos termos da Lei nº
8.666/93, de 21.06.93 e alterações posteriores, e acolhendo o parecer da
Comissão Permanente de Licitações – CPL do Poder Executivo Municipal,
exarado na ata de abertura e julgamento datada de 05 de maio de 2010, e
ainda considerando a conveniência administrativa, decide CANCELAR os
Itens nºs 1, 6, 14, 52, 111, 112, 113, 114 e 126, do Anexo I, do edital da
licitação CONVITE-EDITAL Nº 09/2010, emitido em 27/04/2010, aberto e
julgado em 05/05/2010, cujo objeto trata de Aquisição de Materiais de
Construção para uso em reformas e reparos diversos, junto às Secretarias
Municipais de Educação e Cultura, Saúde e Saneamento, Obras Viação e
Serviços Urbanos, Assistência Social e Administração, conforme descrição
do Anexo I do respectivo Edital. Ficam adjudicados os demais itens não
cancelados às respectivas licitantes vencedoras.

Publique-se o presente termo para que produza os efeitos legais.
União do Sul, MT, 07 de maio de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Portaria nº 045/2010/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 235/2009 – CPSPA/SAD, que

determinou a instauração de Procedimento Administrativo de Sindicância

para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos

constantes do Processo nº 003/2009, inclusive demais infrações

conexas que por ventura emergirem no decorrer dos trabalhos, e;

Considerando as prorrogações contidas nas Portarias nº. 0242, 0256/

2009, 015, 025 e 035/2010/CPSPA/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 12 de maio

de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos do Procedimento

Administrativo de Sindicância instaurado para apurar os fatos contidos

no processo acima epigrafado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 12 de maio de 2010.

Marcos José da Silva

Sec. Mun. de Administração

FUSVAG  FUNDAÇÃO DE SAUDE  DE VARZEA GRANDE

AVISO CANCELAMENTO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE

PREÇO(CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO. Nº

24/2009.

         Fundação de Saúde de Várzea Grande através do seu

Superintendente  no uso de suas atribuições legais, decide cancelar o

processo licitatório /Pregão Registro de Preço nº 24/2009, por

conveniência administrativa com base no art. 78 XVII da lei 8.666/98.

Várzea Grande, 09 de novembro de 2009.

De Acordo:                   Drº Jorge Araújo Lafeta Neto

Superintendente

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE/MT

EXTRATO DE CONTRATO

Contratada:  PAULO CESAR PRADO GARCIA DE SOUZA

Objeto: Locação do imóvel de propriedade do Locador, situado na Avenida

Arthur Bernardes, n.º 901, salão A-2, Bairro Ipase - MT

Fundamentação Lega: Art. 24, Inciso X da Lei Federal n.º 8.666/93.

Valor: R$ 1.000,00(hum Mil Reais), Mensais

Dotação: (20) 3.3.90.36.00.00.00.00.0999.0

Prazo: 01/03/2010 à 28/02/2012

Assinatura: 01/03/2010

Jeverson Missias de Oliveira

Diretor Presidente

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54-1/2010

Lei n. 8.666/93 e suas alterações - Art. 24 - Inciso X
Da finalidade: Dispensa de Licitação
Do objeto:                  Locação de imóvel do tipo Residencial – Área de
21,50 m2
Localização:               Avenida Verdão, nº 14 – Bairro Maringá I, Várzea
Grande – MT
Locatário:                  O Município de Várzea Grande
Locador:                    DEVAIR XAVIER DE OLIVEIRA

Justificativa:       Necessário se faz a contratação desse Imóvel, na
forma de Dispensa de Licitação, considerando o interesse desta
Municipalidade acerca da necessidade em locar um Imóvel devidamente
adequado para funcionamento de sala anexa a EMEB – “Alino Ferreira
de Magalhães”, para atender 40 (quarenta) alunos na região. Tendo em
vista que a Municipalidade não dispõe de tal imóvel em seu patrimônio que
atenda tais exigências.

Do valor Global:       R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
Do valor mensal:       R$ 300,00 (Trezentos reais)
Prazo:                         09 (nove) meses (22.03.2010 a 31.12.2010)
Face ao exposto no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, submeto à

autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Várzea Grande/MT, 23 de março de 2010

Isac Abrão Nassarden
Secretário Municipal  de Educação e Cultura

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato acima, de autoria de Isac Abrão Nassarden, Secretário

Municipal de Educação e Cultura, tudo de conformidade com os
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo
se encontra devidamente instruído. Publique-se.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54-II/2010
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Art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
Da Finalidade: Dispensa de Licitação
Do Objeto:  Execução de serviços médicos de Anestesiologia para

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, ofertados pelo
Município de Várzea Grande/MT.

Do Contratante:A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
Do Contratado: ASA SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA LTDA.
Da Localização: Inscrita no CNPJ nº. 03.581.693/0001-41, localizada

à Av. São Benedito, nº 395, Bairro Lixeira em Cuiabá/MT, sob o CEP nº
78.088-400.

Da Justificativa:Necessário se faz a contratação dessa Empresa,
na forma de Dispensa de Licitação, em razão do caráter emergencial,
afim de que a população não fique sem o atendimento por falta de
anestesistas, sendo que um número significativo de pacientes está à
espera de procedimentos cirúrgicos. E, ainda, por ser a única empresa
que se propôs a realizar esse tipo de serviço, pelo menor preço do
mercado, com a garantia de uma equipe de que dispõe de Profissionais
com alto padrão técnico (Título de Especialista).

Do Valor Global: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
Do Valor Mensal: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Da Vigência: 12 (doze) meses
Face ao exposto no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, submeto à

autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Várzea Grande-MT, 20 de março de 2010

Jaqueline Beber Guimarães
Secretária Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato acima, de autoria de Jaqueline Beber Guimarães,

Secretária Municipal de Saúde, tudo de conformidade com os documentos
que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra
devidamente instruído. Publique-se.

MURILO DOMINGOS
Prefeito Municipal

ATO DE DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 57/2010
        Lei n. 8.666/93 e suas alterações - Art. 24 - Inciso X.

Da Finalidade: Dispensa de Licitação
Do Objeto:     Locação de imóvel do tipo Residencial destinado ao

uso das Secretarias Municipais do Meio Ambiente e de Esporte e
Lazer do Município de Várzea Grande.

Do Locatário:   A Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Do Locador:     IMOBILIARIA NOSSA SENHORA DE SANTANA-GIORGIO

A. DE BARROS
Da Localização: Av. Ponce de Arruda,  nº 1.000,  - B. Jardim

Aeroporto, V. Grande – MT
Da Justificativa: A Locação deste imóvel, do tipo residencial, com

02 (dois) Pisos, foi perfeitamente adequada, pois possui dependências
suficientes para atender as necessidades de acomodação das 02 (duas)
Secretarias lá instaladas, além da excelente localização do mesmo: central
e de fácil acesso para os munícipes.

Do valor Mensal : R$ 3.950,00 (Três mil novecentos e cinqüenta
reais)

Do Valor Global: R$ 47.400,00 (Quarenta e sete mil e
quatrocentos reais)

Da Vigência: 12 (doze) meses.
                                           Ratificação de Ato Administrativo de

Dispensa de Licitação Sr. Prefeito MURILO DOMINGOS deste Município;
considerando o interesse desta Municipalidade acerca da necessidade
em locar um Imóvel destinado, única e exclusivamente, para acomodação
02 (duas) Secretarias lá instaladas , Municipais do Meio Ambiente e
de Esporte e Lazer do Município de Várzea Grande”. Considerando
que a Municipalidade não dispõe de tal imóvel em seu patrimônio que
atenda tais exigências, sirvo-me da presente para Ratificar, o que dispõe
o Inciso X, do Artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

                                          Várzea Grande-MT, 20 de abril de 2010.

MURILO DOMINGOS
Prefeito Municipal

ATO DE DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 61/2010
        Lei n. 8.666/93 e suas alterações - Art. 24 - Inciso X.

Da Finalidade: Dispensa de Licitação
Do Objeto: A locação de 01 (um) imóvel tipo residencial, com 06(seis)

cômodos, localizado à Rua São Judas Tadeu, nº68 no Bairro Água
Vermelha, neste Município, CEP: 781.38-040, destinado, exclusivamente
ao funcionamento da casa de Abrigamento, denominada “Casa Lar”,
visando abrigar 10(dez) crianças (em regime de internato)sem famílias,
vitimizadas pela sociedade.

Do Contratante: A Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Do Contratado: JOSÉ ANTONIO DORILEO MARGARIDA XAVIER

DORILEO
                                    Da Localização: Rua São Judas Tadeu, nº68

no Bairro Água Vermelha, neste Município, CEP: 781.38-040 .
Da Justificativa: Necessário se faz a contratação desse Imóvel,

na forma de Dispensa de Licitação, considerando o interesse desta
Municipalidade acerca da necessidade em locar um Imóvel devidamente
adequado para funcionamento da “Casa Lar”que tem por finalidade abrigar
10 (dez) crianças sem famílias, em regime de internato.

                                                  Tendo em vista que a Municipalidade
não dispõe de tal imóvel em seu patrimônio que atenda tais exigências.

                                         Do Valor Global: R$ 8.355,84 (Oito mil,
trezentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

Da Vigência: 12 (doze) meses.
                                                  Face ao exposto no Artigo 26 da Lei

Federal nº 8.666/93, submeto à autoridade superior para ratificação e
devida publicidade.

                                                     Várzea Grande-MT, 26 de abril de
2010.

MIRIAM APARECIDA HAZAMA GONÇALVES
Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social

RATIFICAÇAÕ DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato acima, de autoria de Mirian Aparecida Gonçalves

Hazama, Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social, tudo de
conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo,
uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído. Publique-se.

                             MURILO DOMINGOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Vera

REAVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2010

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA: PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE AGENDAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS

AÉREAS, PARA USO DO GABINETE PREFEITO E SECRETARIAS

MUNICIPAIS, NOS TRAJETOS COMPREENDIDOS ENTRE SINOP/CUIABÁ/

SINOP, CUIABÁ/BRASÍLIA/CUIABÁ E SINOP/BRASÍLIA/SINOP.

A Prefeitura Municipal de Vera - MT torna público que em virtude do

feriado Municipal do dia 13/05/2010, fica prorrogada a abertura do Pregão

Presencial nº 009/2010 para o dia 17/05/2010, com início do

credenciamento às 10:00 horas e Abertura  às 10:30 horas.  O Edital

completo será retirado com a Comissão Permanente de Licitação, no

Departamento de Licitações sito à Av. Otawa nº 1651, Prefeitura Municipal

de Vera - MT e pelo site: www.vera.mt.gov.br.

Vera - MT, 11 de Maio de 2010.

Antonio Rodrigues

Pregoeiro
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Associação Mato-grossense dos Municípios

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br
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